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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUB̂ . 
N9 00.001/2021-CP

CA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N9 00.001/2021

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM PEDRA TOSCA, POR DEIyl 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, A PARTIR DO 
OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS VERSÃO 026.1, DA 
ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE) - TABELA SINTÉTICA COM 
23,98% (VINTE E TRÊS VIRGULA NOVENTA E OITO POR CENTí

v  Tf /

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, 

ANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 

DESONERAÇÃO ACRESCIDA COM BDI DE

A VI SO

frendamos aos licitantes a leitura 
às condições e exigências expressas 

edital e seus anexos, notadamente 
ao Termo de Referência, objetivando 

ume òerfeita participação no certame.

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro * Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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LICITAÇÃO SOB A CONDIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, 
SFÁLTICA E EM PEDRA TOSCA, POR 
RSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BOSA/CE, A PARTIR DO MAIOR 
ESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA 
SÃO 026.1, DA SECRETARIA DA 

INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE) - 
TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO ACRESCIDA COM 
BDI DE 23,98% (VISITE E TRÊS VIRGULA NOVENTA E OITO 
POR CENTO).

DE PREÇOS 
CONTRATAÇÕES 
PREVENTIVA E 
PAVIMENTAÇÃO 
DEMANDA DE Dl 
MONSENHOR ' 
PERCENTUAL DE 
DE CUSTOS V

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA torna publico para conhecimento de todos os 
interessados que às 09h00min do dia 15 de março de 2021, na Sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura municipal, localizada à Praça 07 de Setembro, n9. 15, CEP 
63.780-000, Centro, Monsenhor Tabosa/CE, em sessão públjica dará início aos procedimentos de 
recebimento de envelopes e início de certame, concernentes aos documentos de habilitação e às 
propostas de preços da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICAL N9 00.001/2021-CP, 
identificada abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a 
Lei Federal n9 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alterações posteriores e, Lei Complementar n9 
123/2006 -  Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lèi Complementar n9 147/2014 e da Lei 
Complementar n9 155/2016 e ainda pelo Decreto Federal n9 7.892, de 23/01/2013, c/suas 
posteriores alterações, e demais exigências deste Edital e seus anexos.

\

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br

mailto:prefeitura.pmmt@hotmail.com
http://www.monsenhortabosa.ce.gov.br


Prefeitura Municipal de

MONSENHOR TABOSA
Fazendo mais peia terra de todos nós

0.

i,d°RA

F ls - 3 C ~ _
A
',/-í >r

r
oa

r'"WtMo»<'01

OBJETO:

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA 0 RÉ< 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SER 
E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICC 
PEDRA TOSCA, POR DEMANDA DE D 
DE MONSENHOR TABOSA/CE, A F
DESCONTO OFERTADO SOBRE A TA

L
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA D 
TABELA SINTÉTICA COM DESONERAí 
(VINTE E TRÊS VIRGULA NOVENTA E (

»ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
/IÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
S, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM 
VERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
ARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE 
3ELA DE CUSTOS VERSÃO 026.1, DA 
0 ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE) - 
:ÃO ACRESCIDA COM BDI DE 23,98% 
IITO PORCENTO).

ÓRGÃO
GERENCIADOR:

SECRETARIA DE OBRAS

ÓRGÃOS
PARTICIPANTES:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE SAÚDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FIN^NÇAS

TIPO /CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO:

MENOR PREÇO (em função do perce 
custos versão 026.1, da Secretaria c 
(SEINFRA/CE) - tabela sintética com 
23,98% (VINTE E TRÊS VIRGULA NOVI

ntual de desconto sobre a tabela de 
l,i Infraestrutura do Estado do Ceará 

desoneração acrescida com BDI de 
ENTA E OITO PORCENTO).

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL

Obs.: Se por qualquer motivo não houver expediente na PRElFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR 
TABOSA/CE no dia agendado para abertura da sessão pínlica de recebimento e abertura dos 
envelopes, fica automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, independente de 
comunicação.

As propostas de preço, bem como os documentos de habilitação, serão ENTREGUES no local supra 
indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identifica ;ão externa do seu conteúdo, até às 
09hl5min da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir observado o devido processo legal.

1.0 - DO CREDENCIAMENTO

1.1 - Os licitantes que se interessarem em se manifestar dufante a sessão pública deverão estar 
devidamente credenciados.
1.2 -  Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu re
1.2.1 - Quando participação através do licitante interessado:
1.2.1.1 -  Cópia da carteira de identidade e CPF do licitante inter
1.2.1.2 -  Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Confira 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçqes
1.2.2 -  Quando participação através do representante legal do
1.2.2.1 -  Carteira de identidade e CPF do representante legal;

aresentante legal, 

rpssado;
ato Social em vigor, no qual estejam 
s em decorrência de tal investidura, 

licitante interessado:

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-maíl: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - *  ww.monsenhortabosa.ce.gov.br
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1.2.2.2 -  Instrumento Público de Procuração ou Instruméihto Particular, com firma reconhecida e 
com poderes para formular ofertas de preços e para praticar os demais atos pertinentes desta 
Concorrência, em nome do representado;
1.2.2.3 -  Registro Comercial, Certificado de Microempreéndedor, Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, no qual seja possível identificar q outorgante do Instrumento Público ou 
Particular, bem como os poderes para concessão dos poderes outorgados.
1.3 -  A documentação de que trata esta seção deverá ser i  
-  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e pode ser providenciac 
própria sessão, desde que, em se tratando de cópias, sejam

fresentada SEPARADA do ENVELOPE "A" 
pelo licitante ou seu representante na 
)resentados à Comissão Permanente de

Licitação, todos os originais para comprovação de autenticidade, e, no caso de declarações, 
comprovação de que a pessoa que assinar os documentos exigidos previstos detenha poderes para 
agir em nome do licitante.
1.4 -  Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
1.5 -  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
1.5.1 -  Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal 
credenciado, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópia autenticada da 
identidade e CPF do novo representante.
1.6 -  A não apresentação ou incorreção de quaisquer dosi documentos de credenciamento não

I
impedirá a participação do licitante nesta Concorrência, porqm impedirá o seu representante de se 
manifestar durante a sessão.

2.0 - DO OBJETO

2.1- A presente licitação tem como objeto o SELEÇÃO DE El 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇ( 
CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIl 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHI 
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE 
DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE) - t i 
ACRESCIDA COM BDI DE 23,98% (VINTE E TRÊS VIRGULA NOVEI

PRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
S DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

E EM PEDRA TOSCA, POR DEMANDA 
TABOSA/CE, A PARTIR DO MAIOR 

STOS VERSÃO 026.1, DA SECRETARIA 
BELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO 
TA E OITO POR CENTO).

2.2 - Integram este Edital:

2.2.1 - ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA;
2.2.2 - ANEXO II -  MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS;
2.2.3 - ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO;
2.2.4 - ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MlCROEMPREfcA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE;
2.2.5 - ANEXO V -  MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PfSSOA JURÍDICA;
2.2.6 - ANEXO VI -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
2.2.7 -  ANEXO VII -  MODELO DE FICHA DE DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS;

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabo: a/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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2.2.8 -  ANEXO VIII - JUSTIFICATIVA REFERENTE À VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS.
2.2.9 -  ANEXO VIII - TABELA DE CUSTOS VERSÃO 026.1, SEINFRA/CE) - TABELA SINTÉTICA COM 
DESONERAÇÃO ACRESCIDA COM BDI DE 26,80%.

2.3 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de 
orçamento deste município a ser informado na Celebraçã 
empenho e/ou ordem de serviços.
2.4 - A existência de preços/descontos registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
serviços pretendidos, sendo assegurado ao benefic 
fornecimento/execução em igualdade de condições.

3.0 - DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1- Das condições de participações.

Registro de Preços), consignados no 
do Contrato, na emissão da nota de

lização de licitação específica para os 
io do registro a preferência de

3.1.1- Poderão participar do certame interessados cuja finalidade social abranja o objeto desta 
licitação, inscrita ou não no Registro Cadastral da Prefeiturq Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, 
que comprovem habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação 
económico-financeira por meio dos documentos relacionados no item a seguir e:

a) que seja regularmente estabelecida no País;
b) que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e em seus 
Anexos.

3.2- Restrições de participação.

3.2.1 - Não poderá participar da licitação pessoa jurídica due esteja cumprindo penalidade de 
suspensão temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Município ou 
declaradas inidôneas por força da lei de licitações e suas alterações posteriores.
3.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de consórcios ou grupo de 
empresas.
3.2.3 - É vedada a participação de empresa cuja falência haja| sido decretada, sem que tenha sido 
legalmente reabilitada.
3.2.4. Não poderá participar da licitação empresas que estéjam cumprindo pena de suspensão 
temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública;
3.2.5. Estrangeiros que não funcionem no País;
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3.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações instituídas 
e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitantq, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, do presente processo licitatório;
3.2.7 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais 
de uma empresa especializada no objeto desta licitação, semente uma delas poderá participar do 
certame licitatório.

04. DA HABILITAÇÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Presidénte da CPL verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contrataçãja, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:
4.1.1. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneafc e Suspensas (CEIS), da Controladoria- 
Geral da União, no sítio www.portaltransparencia.gov.br/sancóes/ceis.
4.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do 
Conselho Nacional de Justiça, nositiowww.cni.ius.br/improbiqade adm/consultar requerido.php.
4.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CljJEP do Portal da Transparência, no sítio
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
4.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
4.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da erripresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
4.1.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Presidente da CpL reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.
4.2. Para habilitarem-se nesta Licitação, as empresas deverão 
seguinte direcionamento:

PREFEITURA MUNICITAL DE MONSENHOR TABOSA/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N 2 00.001/2021-CP 
ENVELOPE "A" -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:

apresentar envelope fechado com o

4.3. 0  envelope "A" deverá conter Ol(uma) via, dos documentosa seguir relacionados:

■ I

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - wjvw.monsenhortabosa.ce.gov.br
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4.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

^sentante da Proposta;4.3.1.1 -  Cópia autenticada da Cédula de Identidade do ref
4.3.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário indivi dual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação nc 
matriz.
4.3.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCI 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, e

ser a sucursal, filial ou agência, 
registro da Junta onde tem sede a

\L em vigor devidamente registrado no 
n  se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal] filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.3.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -  exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada ds prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agêncie
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
4.3.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empr 
funcionamento no País;
4.3.1.6. Em se tratando de microempreendedor indivídua 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.6ov.br;

4.3.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

'2sa ou sociedade estrangeira em

-  MEI: Certificado da Condição de 
içará condicionada à verificação da

jurí i

Fed

4.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa j
4.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadijia 
domicílio ou sede do licitante.
4.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
sede do licitante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da
b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Es 
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria
c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Mur i 
Negativa de Tributos Municipais;

4.3.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garap 
comprovada através do -Certificado de Regularidade de 
Econômica Federal;

Estadual e Municipal do domicílio ou

ica -  CNPJ;
I ou municipal, se houver, relativo ao

eral será feita através da Certidão 
União;
tpdual será feita através da Certidão 

Fazenda;
cipal será feita através da Certidão

da

tia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Situação- CRS, expedido pela Caixa

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabo;a/CE - CEP; 63780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ee.gov.br
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43.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perjante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 33 de maio de 1943.] (NR) -  CNDT

4 3 3  -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.33.1. Prova de inscrição da LICITANTE junto ao Conselhq Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE.
4.33.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL a ser feita por intermédio de atestados 
ou certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,, quando for emitido 
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, em que figurem o 
nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", e, ainda, a identificação do(s) 
profissional(is) técnico(s), reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO -  CAT, que comprove a execução dos serviços constantes de tal atestação, os quais devem 
possuir características técnicas compatíveis e similares ou superiores às do objeto da presente 
licitação.
4.3.33. Comprovação da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro permanente, 
na data prevista para a entrega dos documentos, profissiònal(is) de nível superior ou outro(s), 
reconhecido(s) pelo CREA/CAU, conforme o caso, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
com registro de atestado que comprove a execução de serviços de características técnicas similares 
as do objeto da presente licitação
43.3.4. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;
b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da 
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;
c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social -  CTPS ou Contrato 
de Trabalho em vigor;
d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo C|REA da Sede ou Filial da licitante onde 
consta o registro do profissional como RT;
e) Profissional contratado: contrato de prestação de servi

43 .4  - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

43.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;
43.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homòlogação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso.
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4.3.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerra 
apresentação da proposta.

a) Apresentação dos seguintes índices que comprovarão 
será baseada na obtenção de índices de Liquidez Gera 
Corrente (LC), maiores ou iguais a 1,00 (um), resultan

último exercício social, já exigíveis e 
balancetes ou balanços provisórios, 
s há mais de 3 (três) meses da data da

boa situação financeira da licitante 
LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
da aplicação das seguintes fórmulas:

a .l)  índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

índice de Liquidez Geral LG 

Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

LG =
AC+RLP
PC+ELP

a.2) índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
PC

indice de Liquidez Corrente LC LC =

Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

a.3) índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0:

índice de Solvência Geral SG 

Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

SG =
AT

PC+ELP

b) As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano 
devidamente registrado no órgão competente;
c) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstraçõe 
acompanhados do recibo de entrega de escrituração contáb

apresentarão o Balanço de Abertura,

contábeis, transmitidos via SPED, 
digital, respeitada a INRFB vigente.
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d) As sociedades por ações deverão apresentar as 
Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente

demonstrações contábeis publicada na

43.4.4. 0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil rea 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último e 
conforme art. 1.179 §2$ do Código Civil e artigo 18-A, é, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declarará 
Microempreendedor Individual).

4.3.5 OUTRAS EXIGÊNCIAS

43.5.1 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui me nores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 72 da Constituição Federal, conforme ANEXO V do Edital.
43.5.2. DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3o da Lei Complementar n? 123, de 2006, estando a )ta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme ANEXO IV do Ed tal.

4.4 - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

porte

calendário anterior não tenha auferido 
, está dispensado da apresentação do 

)|ercício social na forma do item anterior, 
12 da Lei Complementar n2 123/2006, 

o Anual do Simples Nacional -

fistíal

4.4.1 - Caso a licitante seja micro empresa, empresa de 
usufruir os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Comple(ne 
2006, esta deverá apresentar obrigatoriamente no envelope 
declaração de que se enquadram nesta categoria jurídica empr 
exceções do § 42 do art. 32, conforme modelo do Anexo -  IV 
representante legal da empresa, devidamente comprovado.
4.4.2 - Na forma do que dispõe o art.42 da Lei complementar 
N° 11.488 de 15/06/2007, a comprovação de regularidade 
deste edital, das microempresas, empresas de pequeno porte 
assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal e trab 
que apresente alguma restrição;
4.4.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual períodq 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamentç 
certidão negativa.
4.4.4 - A não regularização da documentação, no prazo p 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sa 
8.666/93, sendo facultado á Administração convocar os 
classificação para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação

ou cooperativa, que pretendam 
ntar n° 123, de 12 de Fevereiro de 

da documentação de HABILITAÇÃO, 
esarial, e que não se enquadram nas 
deste edital, assinado pelo titular ou

123 de 14.12.2006 e da Lei Federal 
e trabalhista prevista no item 4.3.2 

somente será exigida para efeito de 
hista deverá ser apresentada mesmo

regularidade fiscal e trabalhista, será 
momento em que o proponente for 
, a critério da Administração, para a 

do debito e emissão de eventuais

reyisto no subitem anterior, implicará 
nções previstas no art. 81 da Lei n° 

lic pntes remanescentes, na ordem de

dc
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4.4.5. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem a 
de habilitação, bem como apresentarem os documentos d 
ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME, EPP 
a regularidade da documentação de regularidade Fiscal no
4.4.6. Os documentos de habilitação deverão ser aprese 
aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência d 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta)
4.4.7. Os documentos de habilitação poderão ser apresentad 
autos, ou em cópias autenticadas por cartório competep 
Prefeitura Municipal.
4.4.8. Os licitantes que apresentarem documento de habil a 
anteriores serão eliminados da fase subsequente do processo

5.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

exigências deste edital referentes a fase 
afeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ou cooperativas que não apresentarem 

i azo definido no subitem 4.3.2. 
idos dentro do prazo de validade, para 

(pcumento não conter expressamente o 
regulamentação do órgão emissor que 

tal declaração ou regulamentação, o 
dias, a partir da data de sua emissão; 

os no original, que ficarão retidos nos 
te ou conferidas por servidor desta

ção em desacordo com as descrições 
licilatório.

5.1- A proposta de preços deverá ser entregue a CPL assinada
em todos os papéis componentes da mesma, em envelope 
seguintes indicações:

fechado e lacrado, o qual conterá as

PREFEITURA MUNICIPAL DE M< 
COMISSÃO PERMANENTE DE L 
CONCORRÊNCIA N 2 00.001/2021 
ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE 
PROPONENTE:

ONSENHOR TABOSA/CE/CE 
IÇITAÇÃO 

-CP 
PREÇOS

em

d<i

5.2 -  As propostas dos licitantes deverão ser apresentadas 
folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou 
emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando objeto 
contendo:
5.2.1- A razão social e o número do CNPJ; o formulário 
preenchido, e em anexo a planilha orçamentária, composições 
bem como a declaração do BDI.
5.2.2- 0  preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algaris 
todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e 
Ocorrendo divergências entre os valores, prevalecerão os esc

pelo representante legal e rubricada

1 (uma) via, rubricadas em todas as 
lielo Representante Legal, sem rasuras, 

forma clara e inequívoca, e ainda

proposta (ANEXO II) devidamente 
de preços unitários, encargos sociais,

mos e por extenso, com a inclusão de 
qüaisquer outras que forem devidas, 

por extenso;ritas
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5.2.3- 0 prazo de validade da proposta não poderá ser infe 
da data de sua entrega.
5.3- É vedada a utilização de qualquer elemento, critério 
ainda que indiretamente, elidir os princípios que rege 
estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
5.4 - As propostas comerciais deverão ser apresentadas no 
-  MODELO DE MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS.
5.6 -  Se, por motivo de força maior, adjudicação não ocorr 
das propostas, e, caso persista o interesse da Administraç
licitantes classificados prorrogação da validade, por igual prazo.
5.7 -  A apresentação da proposta por parte da licitante 
concordância com as cláusulas e condições desde edital e 
pertinente.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

ior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar

fator sigiloso ou reservado que possa, 
o procedimento licitatório, conforme

ladrão do modelo constante do ANEXO II

jr dentro do período mínimo de validade 
Municipal, esta poderá solicitar a todos

ignifica pleno conhecimento e integral 
ahexo, além de total sujeição á legislação

6.1 - Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos 
comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subite
6.1.1 - Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que 
receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os d 
comerciais. Após o recebimento dos envelopes, não se 
concorrentes retardatários;
6.1.2 - Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANT 
máximo, 2 (duas) pessoas.
6.1.3 - Os membros da COMISSÃO e no mínimo 02 (dois 
representantes das PROPONENTES examinarão e rubricara 
Habilitação e propostas comerciais apresentados.
6.1.4 - Recebidos os envelopes A"- DOCUMENTOS DE HABILI 
proceder-se a abertura daqueles referentes a documentação

ocumentos de Habilitação e Propostas 
s seguintes;
quiserem assistir à sessão, a COMISSÃO 
cumentos de habilitação e as propostas 
á mais permitida a participação de

deverá se fazer representar por, no

escolhidos entre os presentes como 
todas as folhas dos Documentos de

‘AÇÃO E "B"- PROPOSTAS COMERCIAIS 
le habilitação.

6.1.5 - A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério proclai 
julgamento da habilitação ou convocar outra para esse fim, fic|
6.1.6 - Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o pí< 
caso de renúncia do direito recursal a COMISSÃO procederá à 
LICITANTES habilitadas.
6.1.7 - A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas comi 
houver recursos ou, se houver, após sua denegação;
6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documr 
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou cor 
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

ar na mesma sessão o resultado do 
ndo cientificados os interessados, 
zo para interposição de recurso, ou no 
bertura das propostas comerciais das

rrciais ás Licitantes inabilitadas, se não

ntos de habilitação e das propostas 
iderado no julgamento e nem serão
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6.1.9 - De cada sessão realizada será lavrada à respectiva at;i 
COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes
6.1.10 - A COMISSÃO verificará a existência de microempre 
cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 
procedendo como previsto abaixo.
6.1.11 Caso a proposta classificada em I o lugar não seja 
acordo com os subitens a seguir:

circunstancial, a qual será assinada pela

;as, empresas de pequeno porte, para o 
da lei Federal n° 11.488 de 15/06/2007,

VIE ou EPP a COMISSÃO procedera de

a) -  Fica assegura, como critério de desempate preferência de contratação para as ME ou EPP 
(Lei Complementar n̂  123 de 14.12.06);
b) - Entende-se por empate aquelas situações em 
microempresas, empresas de pequeno porte sejam 
superiores á proposta melhor classificada, depois de 
ordem crescente dos preços oferecidos;

» j r .

o
<5

/

ûe as propostas apresentadas pelas 
igual ou até 10% (dez por cento) ou 
ordenadas as propostas de preços em

6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.1.11. ocorrendo empate, a comissão 
procedera da seguinte forma;

melhor classificada poderá apresentar 
a do certame, situação em que será

c) A microempresa ou empresa de pequeno porte 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedoi
classificada em primeiro lugar e consequentemente declardda vencedora do certame;
d) Não ocorrendo à contratação da microempresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese "b" do 
subitem 6.1.11, na ordem classificatória, para o exercício da mesmo direito.

6.1.13 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nó 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela c 
proposta de preços, fato que deverá ser registrado em ata.
6.1.14 - Na hipótese de não -  contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.1.15 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.1.12 a microempresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após a solicitação da 
COMISSÃO. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos
6.1.16 - O resultado de julgamento final da licitação será 
posteriormente em outra sessão, através de notificação aos interessados
6.1.17- É facultado à COMISSÃO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 
fase da licitação realizada diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo.

subitem "b" do subitem 6.1.11, será 
ue primeiro poderá apresentar nova

comunicado na mesma sessão ou
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tias6.1.18 -  Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação 
Comissão, nos termos do art. 48 § 32 da lei Federal n2 8 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaralm

n d

propostas de todos os licitantes a 
(>66/93, poderá fixar aos participantes o 

vos documentos ou novas propostas,

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE ACEITABILIDADE PROPOSTAS

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, de ME 
maior desconto sobre a tabela de custo de preços desonerad 
conforme inciso I, § l 2 do art. 45 da Lei das Licitações.
7.1.1 -  O julgamento das propostas sera feito pelo menoi 
empreitada por preço unitário, respeitando os limites máx 
Custos SEINFRA. Sendo a comissão de engenharia, encarreg 
as planilhas orçamentárias, composições de custos, encargos
7.2- Não será considerada qualquer oferta de vantagerr 
Concorrência, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas
7.3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depo 
22 do Art. 3 da Lei n.2 8.666/93, e disposto no item 6.1.11, a 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, 
convocados, vedado qualquer outro processo.

DR PREÇO (em função do percentual de 
a da construção civil da SEINFRA 26.1),

preço, sob o regime de execução em 
mos unitários, baseado nas Tabelas de 
da de analisar e emitir parecer quantos 
sociais e BDI.

não prevista no presente edital de 
demais licitantes; 

s de obedecido o disposto no parágrafo 
iea "a" do presente edital o desempate 

para o qual todos os licitantes serão

dps

preço, ou em caso da necessidade de

(cinco) e não atendam às exigências

7.4. Será desclassificada a proposta que não atender ao determinado no presente edital e que 
apresentar:
7.4.1. Preço (desconto) manifestamente inexequível;
7.4.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta dé
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3o, do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993.
7.4.2. Não contiverem as informações requeridas no item 5 
estabelecidas nesta concorrência;
7.4.3. Forem omissas ou vagas, bem como as que apresentar|em irregularidade ou defeito capaz de 
dificultar o julgamento;
7.4.4. Basearem seus preços nos dos outros concorrentes 
propostas mais vantajosas;
7.4.5. Impuserem condições ou contiverem ressalvas em rel<
Edital.
7.5. A apreciação e o julgamento das propostas poderão ser 
posterior.
7.6. Uma vez abertas, as propostas serão tidas por imutávéis e acabadas, não sendo admitidas 
quaisquer providencias posteriores pelas licitantes tendente^ a sanar falhar ou omissões que as 
ofertas apresentarem.

ou oferecerem reduções sobre as 

ção às condições estabelecidas neste 

realizados pela comissão em reunião
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8.1 - A adjudicação da presente licitação ao licitante ve 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, ultrapa*

9.0 - DO CONTRATO

icedor será efetivada mediante termo 
gado o prazo recursal.

total da obrigação, ficando sujeita às 

rermos da Proposta vencedora e seus

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente certame, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) cias úteis, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora do certame.
9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Teimo de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento 
penalidades previstas na Lei n.s 8.666/93.
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os
anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a L0i n.s 8.666/93.
9.6- as obrigações da Contratante, as obrigações da Contratada, e da rescisão contratual estão 
descritas na Minuta do Contrato (Anexo III), que constituem p$rte integrante deste edital.
9.7 -  A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados/fornecidos, será da 
empresa contratada, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades 
que possam comprometer a execução do objeto licitado.

10 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, el«i 
edital.
10.2. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o praze 
do recebimento da convocação, para comparecerem perante 
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser 
desde que ocorra motivo justificado e aceito.

ofertados pelos licitantes vencedores 
borada conforme o ANEXO VI, deste

de até 5 (cinco) dias, a contar da data 
o gestor a fim de assinarem a Ata de 

prorrogado uma vez por igual período,
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10.3. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, podurá ser convidado outro licitante pela 
Presidente, desde que respeitada à ordem de classifica 
requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar a Ata de
10.4. A Secretaria Obras será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
10.5. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme <NEXO VI, será assinada pelo titular da
Secretaria Obras, órgão gestor do Registro de Preços ou, pór delegação, por seu substituto legal, e 
pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmenrte credenciados e identificados.
10.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços sefão aqueles ofertados nas propostas de 
preços dos licitantes vencedores.

ão, para, depois de comprovados os 
Registro de Preços.

não obriga a Administração a firmar as 
utilização de procedimento de licitação, 
assegurado ao detentor do registro de

10.7. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendc 
preços a preferência em igualdade de condições.
10.8. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará a requisição 
dos serviços junto aos detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com 
os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
10.9. O(s) detentor(es) de preços registrados ficará(ão) obr gado(s) a prestar o serviço licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condições definidos no neste 
edital.
10.10. A ata de registro de preços, durante sua vigência, podará ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública municipal que não ten ia participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.
10.11. Os órgãos e entidades que não participaram do registpo de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
sobre a possibilidade de adesão.
10.12. Caberá ao beneficiário da ata de registro de prêços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do serviço decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorreqtes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.
10.13. As contratações decorrentes da utilização da Ata de 
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por ójrgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constartes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em 
que estabelece o Decreto Federal n̂  7.892/13, alterado pelo Decreto n̂  9.488/2018.
10.14. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registic 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentenpente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

gerenciador da ata para manifestação

Registro de Preços de que trata este

o de preços não poderá exceder, na 
na ata de registro de preços para o
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iteressado deverá efetivar a contratação 
ilidade da Ata de Registro de Preços.

10.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de Vé
10.16. Compete ao órgão não participante os atos relatWos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações assumidas e a aplicação, observáda a ampla defesa e o contraditório, de

láusulas contratuais, em relação às suas 
renciador.

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
10.17. O detentor de preços registrados que descumprir as Icondições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a executar o objeto licitado ao participante do kRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou 
nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para) licitar e contratar com a Administração 
púbiica, e ainda, por razões de interesse público, devidaménte fundamentado, terá o seu registro 
cancelado.
10.18. A Comissão de Licitações providenciará a publicação <jio extrato da Ata do Registro de Preços 
no sítio e no sítio http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.
10.19. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer]tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.
10.20. A Secretaria Obras convocará o detentor para negoéiar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o detentor de preços registrados será liberado do compromisso 
assumido.
10.21. Não havendo êxito nas negociações com os detentorbs dos preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preçps.
10.22. Serão considerados preços de mercado, os preços qilie forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
10.23. As alterações dos preços registrados, oriundas de revijsão dos mesmos, serão publicadas no 
site oficial do município www.monsenhoriabosa.ce.gov.br.
10.24. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no ANEXO VI - Minuta da Ata de 
Registro de Preços.
10.25. Os Valores previstos no Anexo I -  Termo de Referencia deste edital são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, resejrvando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo 
abster-se de adquirir o item especificado.
10.26 -  0(a) Presidente manterá em seu poder os envelopes dd habilitação das demais licitantes, até 
a formalização da Ata de Registro de Preços com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 
03 (três) dias após este fato, sob pena de inutilizarão dos documentos neles contidos.
10.27 -  A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data 
de assinatura da mesma.
10.28- A execução do objeto obedecerá ao que consta no edita e Termo de Referencia.
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11.0 DA FORMA DE PAGAMENTO, DO PREÇO E DO REAJUSTE

11.1- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme a execução dos 
serviços executados, segundo as autorizações de serviços expedidas pela Secretaria Contratante, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atjestada, acompanhada das Certidões de 
regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas,
11.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentadc 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possar 
licitados.
11.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nãb sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desd  ̂que variação do preço seja solicitada e 
comprovada pela contratada.

jservadas as condições da proposta 
com a incidência de todos os tributos, 

jxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
incidir sobre a execução dos serviços

12.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação ç da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
12.2. O (a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes péhalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades asiumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência Integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação lylunicipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por diá de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíijieas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pe 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

a recusa em corrigir qualquer serviço 
nlo se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Monsenhor Tabosa/CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada çom base no inciso anterior.
12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prados de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 12.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tespuro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor fia multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Muniqpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 sup|"a, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratqr com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, pĉ r meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.

12.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia dq interessado no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamenjte, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5..0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejujzo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
12.8. As sanções previstas no item 12.7 supra não se aplicam às Idemais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Terrrio de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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13.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo corp o que estabelece o art. 109 da Lei no 
8.666/93 e suas alterações.
13.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçã 
representante legal da recorrente;
1 .̂3. Os recursos deverão ser encaminhados à

levidamente arrazoada e subscrita pelo 

-omissão de Licitação via e-mail
(licitacaomtabosa(a)outlook.com) e/ou protocolados na Comissão de Licitação, localizada na Praça 07 
de Setembro, n̂ . 15, CEP 63.780-000, Centro, Monsenhor Tât osa/CE.

14.0 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Os representantes do CONTRATANTE especialmente de; ignados como Fiscais do Contrato, que 
deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os fesponsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços.
14.2. O Município de Monsenhor Tabosa/CE reserva-se ao dreito de proceder à análise pelo corpo 
técnico da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas ii regularidades em relação ao objeto ou 
este não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na nãb aceitação do objeto.
14.3. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou 
ainda que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo 
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e 
ainda notificando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.
14.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema em 
relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria, a fim de 
que se proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as 
normas contidas na Lei n̂  8.666/93 e alterações, para aplicaçaq das penalidades cabíveis.

15.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 -  A presente licitação poderá ser anulada em qualqu î 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revoga 
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notórié
15.2- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da 
Monsenhor Tabosa/CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fun> 
Poder Público Municipal de participar como licitante, direi 
interposta pessoa, do procedimento desta Licitação.
15.3 -  A homologação e adjudicação da presente Licitação será 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei N̂  
posteriores alterações.

tempo, desde que seja constatada 
por conveniência da Administração, 
elevância de interesse do Município, 
dministração Pública Municipal de 
ações, instituídas ou mantidas pelo 
ou indiretamente por si, ou por

feita pela autoridade administrativa 
666, de 21 de junho de 1993 e suas
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15.4- A Comissão Permanente de Licitação (C.P.L) poderc 
minutos após a hora marcada para o inicio da licitação.
15.5- Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicion 
ser encaminhados à Comissão de Licitação via e-mail e/ou 
localizada na Praça 07 de Setembro, nS. 15, CEP 63.780-1 
horário comercial, de 2̂  a 6â feira, até 02 (dias) úteis anteij 
de Habilitação e Propostas.
15.6 -  A Comissão de Licitações prestará todas as infor 
interessados, relativos à licitação e às condições para ate 
cumprimento do objeto, estando disponível para atendime 
Prefeitura Municipal das 08h:00min às 12h:00min, no end 
3696-1117.

conceder tolerância de até 15 (quinze)

lis a este Edital e seus anexos, deverão 
)rotocolados na Comissão de Licitação, 

300, Centro, Monsenhor Tabosa/CE, no 
>res à data de entrega dos Documentos

ações que lhe sejam solicitadas pelos 
imento das obrigações necessárias ao 
o de segunda a sexta-feira na Sede da 
eço supracitado, ou pelo telefone (88)

16.0 DO FORO

16.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca de Monsenhor Tabosa/CE, Estado do Ceará, excluído|qualquer outro.

Monsenhor Tabosa/CE, 09 de fevereiro de 2021.
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1. OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTI 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM PEDRA TOSCA, POR DE 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, A PARTIR DC 
OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS VERSÃO 026.1, DA 
ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE) - TABELA SINTÉTICA COM 
23,98% (VINTE E TRÊS VIRGULA NOVENTA E OITO POR CENT<

2. PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO

LOTE I
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADO

1

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA 0  REGISTRO DE PF 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORR 
DE PRÉDIOS PÚBLICOS POR DEMANDA DE DIVI 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSE 
TABOSA/CE,.

EÇOS
; de

TIVA
ERSAS
NHOR

R$ 750.000,00

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, 

lyiANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 

DESONERAÇÃO ACRESCIDA COM BDI DE

LOTE II
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADO

1

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA 0 REGISTRO DE PR 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM PEDRA TC 
POR DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE.

:ços
DE

TIVA
«CA,

DO

R$ 900.000,00

2.1 O valor estimado para a pretendida contratação é de R$ 
cinquenta mil reais).

1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e

3. UNIDADE(S) ADMINISTRATIVA(S) E JUSTIFICATIVA:

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br

<1C
ôO

mailto:prefeitura.pmmt@hotmail.com
http://www.monsenhortabosa.ce.gov.br


Prefeitura Municipal de

MONSENHOR T)
Fazendo mais pela terra de todos nós.

ITEM UNIDADE ADMINISTRATIVA

01 SECRETARIA DE OBRAS
02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 SECRETARIA DE SAÚDE

04
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

MEDIA PERCENTUAL 
DESCONTO %

VALOR
SOLICITADO (R$)

R$ 750.000,00
R$ 500.000,00
R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

3.1. JUSTIFICATIVA:

A contratação se faz necessária à conservação do patrimônio público e ao bom andamento das 
atividades da Administração. Por meio desses serviços, a secretaria buscará a otimização de suas 
instalações prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao uso contínuo das 
instalações, além de prolongar a vida útil de equipamentos e gerar condições adequadas ao exercício 
das atividades de seus servidores e colaboradores.

4. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO)

4.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS 
demanda e observado o percentual ofertado pela licitante VE
4.2. O prazo de execução dos serviços será especificado na 
cronograma físico-financeiro dos serviços fornecida pelo Se 
recebimento da citada Autorização pela empresa contratada.
4.3. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, con 
contratos dela decorrentes podem ser prorrogados na forma i 
N? 12/2017, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.
4.4. O contrato produzirá seus efeitos jurídicos e legais a partir 
31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado, a critério 
Lei Federal n3 8.666/93 e suas alterações posteriores.

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada per servidor da Secretaria contratante, 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comp ovada a fiel e correta execução para 
fins de pagamento.
5.2. A presença da fiscalização da Secretaria contratante, não elj( 
da empresa contratada.

SERVIÇOS, em conformidade com a
:ed o r a .
>rdem de Serviços, de acordo com o 

de engenharia, contado da data do

los a partir de sua assinatura, cujos 
Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal

a data de sua assinatura, e vigerá até 
das partes, na forma do artigo 57, da

de, nem diminui a responsabilidade

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosé/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br

mailto:prefeitura.pmmt@hotmail.com
http://www.monsenhortabosa.ce.gov.br


I LiÄrila . .

*  / v  u Prefeitura Municipal de

. ^ m w  ̂ Kam ■  ̂ i r t w
Fazendo mais pela terra de to >s nos.

\  ß ' s

A

5.3. Cabera ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja
A l ide acordo com as exigências, bem como, determinai) | prazo para substituição dos serviços 

eventualmente fora de especificação.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com bs condições e prazos estabelecidos na 
Concorrência Pública e Ata de registro de preços, neste Termo Contratual e na proposta do certame.
6.2. Executar os serviços nos padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante, desde que 
formalizada a contratação, de acordo com o especificado na Ata de Registro de Preços e no Anexo I 
do Edital, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
6.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria do contratante, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria Contratante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de 
Registro de Preços.
6.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria Còntratante no tocante à execução dos 
serviços e/ou fornecimento do material, conforme instrpmento contratual, assim como ao 
cumprimento das obrigações da Ata.
6.5. Prover todos os meios necessários à garantia do pleno serviço/fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observando o instrumento 
contratual.
6.6. A falta do material cujo fornecimento incumbe ao detentòr do preço registrado, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato e não 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimerrto dos prazos e demais condições.
6.7. Possibilitar à Secretaria Contratante efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de 
verificar as condições para o atendimento do objeto registrado
6.8. Comunicar imediatamente à Secretaria Contratante qualjquer alteração corrida no endereço 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimenta de correspondência.
6.9. Respeitar e Fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
reguladoras e pertinentes.
6.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço/fornecirpento a que obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se á ind 
Secretaria Contratante.
6.11. Indenizar terceiros e/ou a Secretaria contratante mesmo 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízo cau .ados, devendo o fornecedor adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as 
disposições legal vigentes.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

pendente da que será exercida pela

em caso de ausência ou omissão de
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7.1. A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Co 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrat 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao b
7.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
7.4. Providenciar os pagamentos á Contratada á vista 
atestadas pelo Setor Competente.
7.5. Indicar o representante da Administração para acompa 
bem como para atestar o recebimento dos serviços.

)das as condições necessárias ao pleno 
[ratual, consoante estabelece a Lei n°

I, bem como o pagamento das taxas de 
andamento dos serviços, 
ílacionada com a execução do objeto 

Jorretivas.
js Notas Fiscais/Faturas devidamente 

iar e fiscalizar a execução do contrato,

8. GESTOR DO CONTRATO:

8.1. A gestão do contrato será exercida pelo secretário(a) da respectiva pasta ou quem este designar, 
o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que prata a Lei Federal n̂  8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

• ; Tv
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DETALHAMENTO DOS ENCAGOS SOCIAIS
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b. ^

/'-N

D GRUPO D
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,5500 2,8300
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
0,4700 0,3600

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A
A l INSS 0,0000 0,0000
A2 SESI 1,5000 1,5000
A3 SENAI 1,0000 1,0000
A4 INCRA 0,2000 0,2000
A5 SEBRAE 0,6000 0,6000
A6 Salário Educação 2,5000 2,5000
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0000 3,0000
A8 FGTS 8,0000 8,0000

TOTAL 16,8000 16,8000

B GRUPO B
BI Descanso Semanal Remunerado 17,8500 0,0000
B2 Feriados 3,7100 0,0000
B3 Auxílio - Enfermidade 0,9200 0,7100
B4 132 Salário 10,8300 8,3300
B5 Licença PaternidadE 0,0700 0,0600
B6 Faltas Justificadas 0,7200 0,5600
B7 Dias de Chuvas 1,5500 0,0000
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,1100 0,0900
B9 Férias Gozadas 9,1800 7,0700

B10 Salário Maternidade 0,0300 0,0200
TOTAL 44,9700 16,8400

C GRUPOC
Cl Aviso Prévio Indenizado 5,6000 4,3100
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,1300 0,1000
C3 Férias Indenizadas 4,4000 3,3900
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,8100 3,7000
C5 Indenização Adicional 0,4700 0,3600

TOTAL 15,4100 11,8600
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitação de Monsenhor Tabosa/CE.

SA

* O

l o t *------ Q

Através do presente declaramos inteira subrrti 
suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições pre 
CP.

Declaramos que no preço proposto, estão inc usos todos os custos necessários para 
execução dos serviços, objeto da licitação, como todas as despesas com a mão-de-obra a ser 
utilizada., bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras

:;são aos ditames da Lei n.e 8.666/93 e 
istas na Concorrência n.s 00.001/2021-

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objet 
formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação.

desta licitação, e que influenciem na

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

ESTIMADI

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 
(%) OFERTADO 

SOBRE A 
TABELA DA 

SEINFRA 
VIGENTE

VALOR DO 
ORÇAMENTO
(menos) % de 

DESCONTO

1

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA 0  REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS POR 
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE.

LOTE II
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM PEDRA 
TOSCA, POR DEMANDA DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/CE.

VALO
ESTIMADO

os nos.

g F I s J L s i '

V  x  /
^ nek̂

VALOR GLOBAL/DESCONTO DA PROPOSTA:
Proponente:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
CEP:
Dados do representante que assinará o contrato: 
Nome:
CPF(MF):
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de execução do objeto: conforme contrato.

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 
(%) OFERTADO 

SOBRE A 
TABELA DA 

SEINFRA 
VIGENTE

VALOR DO 
ORÇAMENTO 
(menos) % de 

DESCONTO

_-UF,___ de de 2021.

Assinatura

3ÍSCf. »■
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CONTRATO N?

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ....... ...................., COM ............................  PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

/•s

CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/jCE/CE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE |............................ . ESTABELECIDA RUA
______________________________ , INSCRITO NO CNPJ(MF) SOB Q N2 _______________  , NESTE ATO
REPRESENTADO PELO(A) SECRETÁRIO(A) DE _________ J ____________  SR(A).
INSCRITO(A) NO CPF(MF) SOB O N?_
CONTRATANTE, NO FINAL ASSINADO E DO OUTRO LADO _
CIDADE DE_______________ ESTADO DO____________ - À RUA
N.2_________________

DORAVANTE DENOMINADA DE 
____ , COM SEDE NA

REPRESENTADA POR
INSCRITA NO CNPJ/MF 

_, INSCRITO NO CPF: SOB
O N2 ____________ , NO FINAL ASSINADO(A) DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, DE
ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 00.001/2021-CP, 
PROCESSO N° 00.001/2021, EM CONFORMIDADE COM QUE PRECEITUA A LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, SUJEITANDO-SE OS CONfRATANTES ÁS SUAS NORMAS E ÀS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PACTUADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. O presente contrato tem como fundamento na Concorrência n.2 00.001/2021-CP devidamente
homologado pelo(a) SECRETÁRIO(A) Sr a .

e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo,
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO CONTRATUAL

2.1. O presente Contrato tem como objeto, SELEÇÃO DE EMP^ 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 
CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS

ESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

|E EM PEDRA TOSCA, POR DEMANDA 
TABOSA/CE, A PARTIR DO MAIOR 

VERSÃO 026.1, DA SECRETARIA

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
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DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE 
ACRESCIDA COM BDI DE 23,98% (VINTE E TRÊS VIRGULA N

TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO 

OyENTA E OITO POR CENTO).

CLAUSULA TERCEIRA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os 
fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços.
3.2. O Município de Monsenhor Tabosa/CE reserva-se ao 
técnico da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas 
este não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na
3.3. Constatando que o objeto recebido não atende as es 
ainda que não atende a finalidade que dele naturalmenlie

responsáveis pelo acompanhamento e

ireito de proceder à análise pelo corpo
rregularidades em relação ao objeto ou 

nlão aceitação do objeto. 
p|ecificações estipuladas neste Edital, ou 

se espera, o órgão responsável pelo
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e
ainda notificando-a para que sane as irregularidades dentro co
3.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que t€ nha havido a solução do problema em
relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitanteí 
que se proceda à abertura de processo administrativo enr
normas contidas na Lei n9 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis.

CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR

4.1. O valor contratual global é de R$ ................. (.......................... )
4.1.1.0 Percentual de Desconto é d e ..... (..........), de acordo cofn
de registro de preços, na proposta de preços da Contratada, parte

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO

5.1. 0 contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatu
5.2. O prazo de execução dos serviços será especificado na 
cronograma físico-financeiro dos serviços fornecida pelo 
Municipal de Obras, contado da data do recebimento 
contratada.
5.3. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderjão ser prorrogados nos termos do que 
dispõe o art. 57, da Lei Federal n9. 8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
6.1. 0 presente contrato poderá ser alterado, com as devidas

I - Unilateralmente pela Administração:

menor prazo possível.

dará ciência a Procuradoria, a fim de 
ace da empresa, de acordo com as

não sujeito a reajustes, 
o disposto no valor registrado na ata 

integrante deste termo.

EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO.

por até 31 de dezembro de 2021.
Ordem de Serviços, de acordo com o 
=tor de engenharia, e da Secretaria 

qa citada Autorização pela empresa

ji stificativas, nos seguintes casos:

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt(5)hotmaiLcom Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br

.w

http://www.monsenhortabosa.ce.gov.br


"V \

r, y  u s Prefeitura Municipal de

MONSENHOR TABOSÀ
y k  Fazendo mais pela terra de toqbs nós.

£Qra Fls
T-
o
3

>0

^Haneî

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites perm tidos por esta Lei;

II - Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado;
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaralm inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial dd contrato.

6.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na obra ou serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme o disposto no § lo , art. 65, da Lei n.̂  8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FORMA DE PAGAMENTO DO PREÇO  ̂DO CRITÉRIO REAJUSTE

7.1. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (ti 
serviços executados, segundo as autorizações de serviços exp< 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atesi 
regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, obs<
7.2. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados c 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta> 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidi
7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não s 
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado nc 
e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde c 
comprovada pela contratada.

inta) dias, conforme a execução dos 
didas pela Secretaria Contratante, de 
ada, acompanhada das Certidões de 
rvadas as condições da proposta, 
m a incidência de todos os tributos, 
s, fretes, seguros, deslocamentos de 
sobre os serviços licitados, 
frerão reajuste, salvo os casos de 
Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 
e variação do preço seja solicitada e

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contrati)al, consoante estabelece a Lei n 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
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tujal8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contra 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bo
8.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
8.4. Providenciar os pagamentos á Contratada á vista 
atestadas pelo Setor Competente.
8.5. Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
bem como para atestar o recebimento dos serviços.

, bem como o pagamento das taxas de 
andamento dos serviços, 

relacionada com a execução do objeto 
corretivas.

das Notas Fiscais/Faturas devidamente

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com 
Concorrência Pública e Ata de registro de preços, neste Term
9.2. Executar os serviços nos padrões estabelecidos pe 
formalizada a contratação, de acordo com o especificado na 
do Edital, que fazem parte deste instrumento, respons 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou contii

$s condições e prazos estabelecidos na 
Contratual e na proposta do certame.

Secretaria Contratante, desde que 
Ata de Registro de Preços e no Anexo I 
pbilizando-se por eventuais prejuízos 

ção aqui estabelecida.
9 3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria do contratante, cujas

dar ciência à Secretaria Contratante, 
Verificar quando da execução da Ata de

mento contratual, assim como ao

eno serviço/fornecimento, inclusive 
natureza, observando o instrumento

instalações do fornecedor, a fim de

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem comcji 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
Registro de Preços.
9.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria Cbntratante no tocante à execução dos 
serviços e/ou fornecimento do material, conforme instrjjr 
cumprimento das obrigações da Ata.
9.5. Prover todos os meios necessários à garantia do 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer) 
contratual.
9.6. A falta do material cujo fornecimento incumbe ao detentár do preço registrado, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execição ou inexecução do contrato e não 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimerto dos prazos e demais condições.
9.7. Possibilitar à Secretaria Contratante efetuar vistoria nas 
verificar as condições para o atendimento do objeto registrado.
9.8. Comunicar imediatamente à Secretaria Contratante qualquer alteração corrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência.
9.9. Respeitar e Fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
reguladoras e pertinentes.
9.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço/fornecimento a que obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se á independente da que será exercida pela 
Secretaria Contratante.
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9.11. Indenizar terceiros e/ou a Secretaria contratante m 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízq 
todas as medidas preventivas, com fiel observância as exi 
disposições legal vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado 
conta da dotação orçamentária a seguir:

eshno em caso de ausência ou omissão de 
zausados, devendo o fornecedor adotar 

ências das autoridades competentes e as

'c
&  , '*■

com a empresa vencedora, correrão por

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
ORÇAMENTARIA

PFÍOJETOS ATIVIDADES ELEMENTO DE 
DESPESA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

da ampla defesa, ficará impedido de 
cinco) anos, enquanto perdurarem os

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução co certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovjida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. O (a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penblidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garan

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Le 
seguintes casos:

mora de execução, inadimplemento 
ida a prévia defesa:

i.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades ass
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção ma

dimidas na licitação; 
ao desenvolvimento dos serviços da 
s grave.

II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência iqtegrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo v,

de atraso na prestação dos serviços 
lor;

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratuii 
condição do contrato, não especificada nas demais alí 
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, p 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

i íeas

*

, por infração a qualquer cláusula ou 
deste inciso, aplicada em dobro na

nao
a recusa em corrigir qualquer serviço 

se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

)m a Administração Pública, enquanto

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Monsenhor Tabosa/CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até què seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prados de 05 (cinco) dias úteis para as s|anções previstas nos incisos I, II e III do 
item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesòuro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor Ida multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municfpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supfa, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratqr com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, pcjr meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.

11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do| interessado no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuípo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às tiemais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

ses previstas no artigo 78 da Lei federal 
prejuízo das sanções previstas naquela

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóte 
n® 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sc 
Lei e no ato convocatório.
12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmenjte motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito a prévia e ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

des' e13.1 - Até o 53 dia útil do mês seguinte ao da assinatura 
publicação de resumo no site oficial do município: www.mon

termo, 0 contratante providenciará a
jenhortabosa.ce.gov.br.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO

0 Foro competente para dirimir questões relacionadas corr o presente Contrato, que não sejam 
resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Monsenhor Tabosa/CE, por força da disposição 
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

E, estando assim acertados, assinam 0 presente Instrumehto 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos

MONSENHOR TABOSA/CE (CE), de

CONTRATANTE

Testemunhas:

3.
CPF(MF):

4.
CPF(MF):

, em 03 (três) vias perante duas 
e legais efeitos.

de

CONTRATADA
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DOCUMENTO EXIGIDO NA HÀBILITAÇÃO

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor

Ref. Concorrência N° 00.001/2021-CP

DECLARAÇÃO

..................................................... , inscrita no CNPJ n°.....................
legal o(a)..................................................................portador (a
n°........................................ e do CPF n ° .................................. DECLARA, para fins do disposto no inciso V.do art.

Tabosa/CE.

por intermédio de seu representante 
da carteira de identidade

27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993,acrescida pela Lei n 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
menos de dezesseis anos.

9.854 de 27 de outubro de 1999, que 
perigoso ou insalubre e não emprega

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (

MONSENHOR TABOSA/CE,_____de

ASSINATURA, RG E CPF DO DECLA

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima.

de 2021.

RANTE

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - Aww.monsenhortabosa.ce.gov.br

mailto:prefeitura.pmmt@hotmail.com


, v Prefeitura Municipal de

Z á ik it  MONSENHORTABOSA
y p  Fazendo mais pela terra de to

V̂tMIWO01'

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE RE
a

>s nos.

STRO DE PREÇOS

<*> ^  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9..............................
CONCORRÊNCIA N9 00.001/2021-CP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MONSENHOR

SECRETARIA DE................................. . pessoa jurídica de direito
........................... , com endereço a Rua.................... , n9 bairn
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).............................
considerando o julgamento da licitação na modalidade d 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), 
anuais, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada( 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Regi 
disposições a seguir.

ABOSA/CE, Estado do Ceará, através da 
fíblico interno, inscrita no CNPJ sob o N.9

.............. .........................../CE, C EP :.................
ui denominada de CONTRATANTE, 
CONCORRÊNCIA N9 00.001/2021-CP, 

nas quantidades estimadas e máximas 
i, atendendo às condições previstas no 
ro de Preços, em conformidade com as

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

I. Lei Federal n9 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alterações posteriores e, Lei Complementar 
n9 123/2006 -  Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar n9 147/2014 e da 
Lei Complementar n9 155/2016 e ainda pelo Decreto Fediral n9 7.892, de 23/01/2013, c/suas 
posteriores aiterações, e demais exigências deste Edital e seusjanexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
TOSCA, POR DEMANDA DE DIVERSAS

E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENí 
PRÉDIOS PÚBLICOS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM PEDRA 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS VERSÃO 026.1, DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE) - TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO 
ACRESCIDA COM BDI DE 23,98% (VINTE E TRÊS VIRGULA NOVENTA E OITO POR CENTO), cujas

2XO I -  Termo de Referencia do edital 
parte desta Ata, juntamente com as 
em primeiro lugar, conforme consta

especificações e quantitativos encontram-se detalhados no An 
de Concorrência n9 XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que passa a fazer 
propostas de preços apresentadas pelos licitantes classificado' 
nos autos do Processo n9 00.001/2021-CP.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Adiministração a firmar contratações, 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitaçõís específicas, obedecida a legislação

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
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pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçí 
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo pr 
de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO

3o de qualquer espécie aos detentores do 
gualdade de condições.

DE PREÇOS

Caberá a Secretaria de Obras o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais.

azo de 12 (doze) meses, contado da data

PREÇOS

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP poderá emitir ordem de 
serviço, ficando o prazo para a prestação dos serviços de acordo com o especificado no Edital e no 
Termo de Referencia do presente processo.
Subcláusula Primeira- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado 
ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Subcláusula segunda - 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, 
efetuará a requisição dos serviços junto aos detentores de prjeços registrados na Ata de Registro de 
Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento 
supracitado.
Subcláusula terceira - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preçqsj), nos prazos e condições definidos no 
instrumento contratual.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante 4ua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública munjcipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Subcláusula quinta - Os órgãos e entidades que não particidaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registrai de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.
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Subcláusula sétima - As contratações decorrentes da utiliz 
trata este subítem, ou seja, das adesões, não poderão exc 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens co 
registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenc 
que estabelece o Decreto Federal n̂  7.892/13, alterado pelo 
Subcláusula oitava - O quantitativo decorrente das adesõe; 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada it$ 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indepen 
participantes que aderirem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciaddr 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
Preços.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não particip 
cumprimento pelo detentor das obrigações assumidas e a 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocofr

os nos.

açao da Ata de Registro de Preços de que 
r, por órgão ou entidade interessada a 

nstantes no instrumento convocatório e 
e órgãos participantes na forma em 

Decreto ne 9.488/2018. 
à ata de registro de preços não poderá 
registrado na ata de registro de preços 

lentemente do número de órgãos não

, o órgão interessado deverá efetivar a 
prazo de validade da Ata de Registro de

a ite os atos relativos à cobrança do 
aplicação, observada a ampla defesa e o 

umprimento de cláusulas contratuais, 
ências ao órgão gerenciador.

de;c

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

I. A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
II. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratua 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom
III. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
IV. Providenciar os pagamentos á Contratada á vista das 
atestadas pelo Setor Competente;
V. Indicar o representante da Administração para acompanha 
bem como para atestar o recebimento dos serviços.
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a:
I. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as 
Concorrência Pública e Ata de registro de preços, neste Termo
II. Executar os serviços nos padrões estabelecidos pela Secretar

bem como o pagamento das taxas de 
andamento dos serviços;

Notas Fiscais/Faturas devidamente 

r e fiscalizar a execução do contrato,

condições e prazos estabelecidos na 
Eontratuai e na proposta do certame, 
ia Contratante, desde que formalizada 

a contratação, de acordo com o especificado na Ata de Registr<j> de Preços e no Anexo I do Edital, que
fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabe

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pe,a Secretaria do contratante, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como

eventuais prejuízos decorrentes do 
ecida.

dar ciência à Secretaria Contratante,
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verificar quando da execução da Ata de 

Contratante no tocante à execução dos

pleno serviço/fornecimento, inclusive 
ir natureza, observando o instrumento

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade qu£
Registro de Preços.
IV. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria
serviços e/ou fornecimento do material, conforme instrumento contratual, assim como ao 
cumprimento das obrigações da Ata.
V. Prover todos os meios necessários à garantia dc 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualqu 
contratual.
VI. A falta do material cujo fornecimento incumbe ao deterltor do preço registrado, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato e não 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprim
VII. Possibilitar à Secretaria Contratante efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de 
verificar as condições para o atendimento do objeto registrac o.
VIII. Comunicar imediatamente à Secretaria Contratante qualquer alteração corrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebime nto de correspondência.
IX. Respeitar e Fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
reguladoras e pertinentes.
Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço/fornecirpe 
integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se á 
Secretaria Contratante.
Indenizar terceiros e/ou a Secretaria contratante mesmo 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízo causados, devendo o fornecedor adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigêrjcias das autoridades competentes e as 
disposições legal vigentes.

ento a que obrigou, cabendo-lhe 
independente da que será exercida pela

em caso de ausência ou omissão de

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os descontos ofertados sobre 
Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA/C 
Ata, anexo a este instrumento, que servirão de base para futui

3 tabela de custos versão 026.1, da 
E) nas propostas das signatárias desta 
as prestações dos serviços.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

I. Pelo MUNICÍPIO:
a) quando o detentor dos preços registrados descumprir as co
b) quando o detentor dos preços registrados não retirar 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administria

ndições do Ata de Registro de Preços; 
a respectiva nota de empenho ou 
ição, sem justificativa aceitável;
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c) quando o detentor dos preços registrados não assinar a Ordem de serviço/Autorização de 
fornecimento no prazo estabelecido;
d) quando o detentor dos preços registrados não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) tiver presentes razões de interesse público;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial| da Ordem de serviço/Autorização de 
fornecimento decorrente deste Registro;

II. Pelo DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS:

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93.
III. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
IV. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o detentor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivo pjrocesso administrativo.
V. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço, do detentor dos preços registrados, a 
comunicação será feita por em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
VI. A solicitação do detentor para cancelamento dos preços rbgistrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços com os detentores dos preços registrados serão for
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei p

malizadas pelo órgão interessado por

? 8.666, de 1993.
Subcláusula Primeira - Caso o detentor classificado em primeiro lugar, não cumprir o prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a executar os serviços, terá o seu registro de 
preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comun cará ao órgão gestor, competindo a 
este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I. Os representantes da CONTRATANTE especialmente designad 
deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os re 
fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços.

os como Fiscais do Contrato, que
sbonsáveis pelo acompanhamento e
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I!. 0 Município de Monsenhor Tabosa/CE reserva-se ao d 
técnico da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas
este não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto.

reito de proceder à análise pelo corpo 
irregularidades em relação ao objeto ou

scificações estipuladas neste Edital, ou 
e se espera, o órgão responsável pelo

III. Constatando que o objeto recebido não atende as esp 
ainda que não atende a finalidade que dele naturalmen 
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunic; ndo e justificando as razões da recusa e 
ainda notificando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.
IV. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema em 
relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitantp dará ciência a Procuradoria, a fim de 
que se proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as 
normas contidas na Lei n̂  8.666/93 e alterações, para aplicaçao das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO DO PREÇO E DO CRITÉRIO REAJUSTE

I. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme a execução dos 
serviços executados, segundo as autorizações de serviços expedidas pela Secretaria Contratante, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de 
regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta
II. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados cpm a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tai<as, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam (ncidir sobre a execução dos serviços 
licitados.
III. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e 
comprovada pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução dó certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
12.2. O (a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
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I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornps ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçãp Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por Idia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual] por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pelá recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nãp se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Monsenhor Tabosa/CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prados de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista rio inciso IV do mesmo item.
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesoiiiro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supr ,̂ poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da lièitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar] com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados;
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c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, 
recolhimento de quaisquer tributos.

12.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa pré 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificada^ 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida
12.8. As sanções previstas no item 12.7 supra não se aplicarr 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem

P1

por meios dolosos, fraude fiscal no

supra poderão ser aplicadas juntamente 
do interessado no respectivo processo,

ente, em firmar o Contrato dentro do 
< erá encaminhada, estará sujeita à multa 
ejuízo das demais penalidades cabíveis,

às demais licitantes que, apesar de não 
Tjermo de Contrato, de acordo com este 

seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA

O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
O Foro competente para dirimir questões relacionadas com a 
pela via administrativa, é o da Comarca de Monsenhor Tabo 
art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Assinam esta Ata, o signatário relacionado e qualificado a Sjeguir, o qual firma o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

presente Ata, que não sejam resolvidas 
, por força da disposição contida noSíi/CE

MONSENHOR TABOSA/CE/CE_______ de de

Signatários:

ÓRGÃO GESTOR: 
NOME DO TITULAR: 

CARGO:
CPF:

RG:

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:

REPRESENTANTE: 
CARGO:

CPF:

RG:

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabcsa/CE - CEP: 63.780-000
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 00.001/2021-CP

Relação e Qualificação do(s) Vencedor(es) com Preço(s) Registrado(s)

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ(MF) N9: _
ENDEREÇO:___
TELEFONE:
REPRESENTANTE: 
CPF(MF) N9: ____
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
R$ GLOBAL:______________

Praça 7 de Setembro, 15 - tentro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 00.001/2021-CP

Especificação dos Serviços e Empresà(s) Vencedora(s)

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de iPreços n9 .....................celebrada entre o
Município de Monsenhor Tabosa/CE, através da Secretaria d e ..................... e a(s) empresa(s) abaixo
indicada(s), cujos preços (descontos) estão a seguir registrados, demonstrado na planilha seguinte, 
conforme resultado extraído do certame ocorrido na Concorijência Pública n9 00.001/2021-CP.

Licitante vencedor:

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
VAL( 

ESTIMADO

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS POR 

DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 

TABOSA/CE.

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 
(%) OFERTADO 

SOBRE A 
TABELA DA 

SEINFRA 
VIGENTE

VALOR DO 
ORÇAMENTO 
(menos) % de 
DESCONTO

LOTE II

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

ESTIMADC

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 
(%) OFERTADO 

SOBRE A 
TABELA DA 
SEINFRA 
VIGENTE

VALOR DO 

ORÇAMENTO 
(menos) %  de 
DESCONTO

1 SELEÇÃO DE EMPRESA PARA 0
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
VALÍ 

ESTIMADO

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 
(%) OFERTADO 

SOBRE A 

TABELA DA 
SEINFRA 

VIGENTE

VALOR DO 

ORÇAMENTO 

(menos) %  de 

DESCONTO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM PEDRA 
TOSCA, POR DEMANDA DE DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

MONSENHOR TABOSA/CE.

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117-wvfw.monsenhortabosa.ce.gov.br

mailto:prefeitura.pmmt@hotmail.com


V ’’ . Prefeitura Municipal de
Mj l * t tX MONSENHOR TABOSA

y£  Fazendo mais pela terra de t( os nos.

\  X  < f/

ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

CADASTRO DE RESERVA

(De acordo com o art. 11, I, e § 29,1 e II, do Decreto n9 7.892/13)

EMPRESA

ENDEREÇO
TELEFONE
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CNPJ(MF) N9

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

ESTIMADC

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 
(%) OFERTADO 

SOBRE A 
TABELA DA 
SEINFRA 
VIGENTE

VALOR DO 
ORÇAMENTO 
(menos) % de 
DESCONTO

1

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA 0 REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS POR 
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE.

LOTE II

PERCENTUAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

ESTIMADO

DE DESCONTO 

(%) OFERTADO 
SOBRE A 

TABELA DA 
SEINFRA

VALOR DO 
ORÇAMENTO 

(menos) %  de 
DESCONTO

VIGENTE

*,m . . . . . . Praça 7,de.Seterpb.ro* 15 .: Ceptro - Monsenhor Tabosc/CE - CEP; 63.780-000
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ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM PEDRA 
TOSCA, POR DEMANDA DE DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/CE.

Obs.: S ó  s e  b e n e f ic ia r ã o  d e s t e  R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  n o  c a s o  à e  e x c lu s ã o  d o  p r i m e i r o  c o lo c a d o , n a s  

h ip ó t e s e s  p r e v is t a s  n o s  a r t ig o s  2 0  e  2 1  d o  D e c r e t o  n s  7 .8 9 2 / 2 0 1 3 .
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ANEXO IX - JUSTIFICATIVA REFERENTE À VEDAÇÃO Â PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

0 ato convocatório admitirá ou não a participa ;ão de empresas em consórcio. Trata-se 
de escolha discricionária da Administração Pública, o que, evidentemente, não significa autorização 
para decisões arbitrárias ou imotivadas. Por este motivo, a Presidente da Comissão de Licitação desta 
Municipalidade, no uso de suas atribuições legais, torna Pútjíco:

Inicialmente, temos que a vedação à participação de interessadas que se apresentem
constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida 
engenharia civil, perfeitamente pertinente e compatível pars 
bastante comum a participação de empresas de pequeno e 
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técni 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o 
possíveis licitantes individuais.

Desta feita, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em qu 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestjes casos, a Administração, com vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de co|nsórcio.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas so 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto 
33 atribui à Administração a prerrogativa de admissão

m que nas contratações de serviços de 
empresas atuantes do ramo licitado, é 
nédio porte, às quais, em sua maioria, 
ca e económico-financeira, condições 

jue não tornará restrito o universo de

quando o objeto a ser licitado envolve 
empresas, isoladamente, não teriam

promovidas, pelos motivos já expostos. Conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 3.2.2 do Edital da Concorrência Pública n̂  00.001/2021-CP, para o caso concreto 
em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e, 
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações.

Ptjblico, na condição de contratante, a 
a forma de consórcio, com as devidas 
a Lei n̂  8.666/93, que em seu artigo 

consórcios em licitações por ela

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117-wiAw.monsenhortabosa.ce.gov.br

mailto:prefeitura.pmmt@hotmail.com
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSE 
torna público que no próximo dia 15 de março de 2021,; 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9. 00.001/2021-C 
PARA 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENT 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS P 
EM PEDRA TOSCA, POR DEMANDA DE DIVERSAS SECRET 
TABOSA/CE, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESC 
CUSTOS VERSÃO 026.1, DA SECRETARIA DA INFRA 
(SEINFRA/CE) - TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO A 
TRÊS VIRGULA NOVENTA E OITO POR CENTO). 0 edital e 
no endereço eletrônico: www.monsenhortabosa.ce.gov.br

NHOR TABOSA. A Comissão de licitação 
is 09h00min, estará abrindo licitação na 
3, cujo objeto é SELEÇÃO DE EMPRESA 
UAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
ÚBLICOS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
ARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
:ONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE 
ESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ 
CRESCIDA COM BDI DE 23,98% (VINTE E 
i:ontra-se a disposição dos interessados 
<! httos://licitacoes.tce.ce.gov.br/, ou na

sala de licitações à Praça 07 de setembro, n9 15, Centro. IV 
2021. TIAGO DE ARAÚJO LIMA -  Presidente da CPL.

lc nsenhor Tabosa/CE, 09 de fevereiro de

Publicar em: 10/02/2021
Meios: Diário do Nordeste, D.O.E. e D.O.U.

Faturar pela SECRETARIA DE OBRAS.

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 -wwvv.monsenhortabosa.ce.gov.br

http://www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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D IÁ R IO  O F IC IA L  DA UN IÃO  ® seção s

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N® 2021.15010Q1/SECSA

A Prefeitura Municipal do lim oeiro do Norte/CE, através da Secretaria 
Municipal do Saude mediante .«o cia Comissão Permanente de Udtsção, torna público a 
dlvulgaçSo do resultado da IlelUçAo acima mencionada cujo Obicto e: Credenciamento de 
empresa; espeoalirada» na prestação do-, serviço» de laboratório de analises clínicas, 
biópsia», equipamentos e Intumos da credenciada, om conformidade com a relação de 
exames constantes no Termo cie Referência, anexo I deste edital, do responsabilidade da 
‘.íotretario de Saúde do Município d» Limoeiro do Norte/CE. do qual saf/ou-sr Credenciada 
a empresa Uborvale - Laboratório t  Clínica Médica LTOa  - CNPJ: 08 599.079/0001-20, com 
o valor total de RS 100.455.00 (Cem mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais), tendo o 
valor da mesma sido Homologado. Nada mais havendo a ser constado fica a mesma 
encerrada e decretada vencedora, para maiores intormaçôes procurar na sala Uc reuniões 
da Comissão. na Rua Cel Antônio Joaquim n» 2121. Centro - Limoeiro do Norte Ceara 
Nos horários de PShlOmin ás 12h00min, em dias úteis, ou através do site: 
www.tcc.ce.gov br (Portal de Licitações dos Municípios)

Limoeiro do Norte/CE. 9 de Fevereiro de 2021 
DEOLINO JÚNIOR IBIAPINA

Ordcnadot de despesas da Secretaria Municipal de Saúde • 
SECSA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 2021.2601-002/SEMEB

()  Município de Limoeiro do Norte, atravéí do s«ti Pregoeiro, torna público aos 
interessados O 1» alteração ao edital do Pregão Eletrónico N4 2021.2601 002/SEMEB. 
pnbllcado no DOU do dia 01/02/2021. pág 133. Seção 5. para Registro de Preço para 
futuras c eventuais aquisições de gêneros alimentícios oar.i otendoi a merenda escolar das 
Escolas de Rede Municipal de Fnsmo. através da Secretaria de Educação Básica de lim oeiro 
do Norte/CE Assim, o prato do encerramento para cadastro do proposta dar-se-á em 
29/02/2021, as UhOOmin. Inicio da Sessão de Disputa 23/02/2021, ás 14h.00mln para 
maiores inlotmaçCes procurar sala de reuniões da Com issio , Rua Cel Antônio i&aquim 
n® 2121, Centio - lim oeiro do Norte • Ceará, nos horários de 08h30min ás UhOOrnm. em 
dias úteis, ou através do site. TCE Tribunai dc Contas do Estado do Ceara.

lim oeiro do Norte/CE. 9 de fevereiro de 2021 
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO 

Presidente/Pregoeiro

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N- 2020.2611-001SEINFRA

O Município de lim oeiro oo Norra. através do Presidente da Comissão de 
clclfsções, toi na publico ao» mrerescfldn» n interposição da recurso administrativo pela 
empresa recorrente FTS Serviços de Consrruçòec e Comercio ITD.A ME, reler ente á 
Tomada de Preço n® 2020 2.o ! 1-001 SflNFRA. ctiju objeto e a contratação de empresa para 
prestação de serviços de reforma do mercado de confecções e economia criativa d® 
interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismos SEINFRa  do Município 
de lim oeiro do Noite Ce intei posto recurso poderá os licitantes interpor contrarrarôes 
no prato de 5 (cinco) d i.n  u tn v  inerentes aos casoc previstos no caput e incisos dc. artigo 
109 da Lei n® 8 666/93. e m as alteraçõc- Para maiores Inlormaçòes procurar ns -ala de 
reuniões da Comissio, na Rua Cel Antônio laaquim n® 2121, Centro - Limoeiro do Norte 

ceará. Este aviso será publicado no sitio www.tce.ce.gov.br (Portal de licitações rios 
Municípios),

Limoeiro do Norte CE, 9 de fevereiro de 2021 
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N» 5/2021

Processo LlCitatorio n® 2021.01.14.001 - lornada de Preço nv 5/2021
O Presidente da CPl do município de Milagres/Ce, tom» público para 

conhecimento do todos que no dia 26 de Fevereiro de 2021. ás IStvOOmIn estará 
recebendo Envelope- dc- Proporia de Preços e Habilitação para a llritaçáo do objeto 
CONTRAFAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS D l CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS HIDRÁULICOS £ MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS, Maiores informações poderio ser obtidas na Prefeitura Municipal 
das 07h30min a*. I2h00min

Milagres-Ct. :j de Fevereiro de 2021 
FRANCISCO JAII.ES VASQUES MEOEIROS 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÓNICO N» 2021.01.25.1

Û Pregoeiro Oficial ria Prefeitura Municipal de Missão Velha/CE torna público. 
-;jc  fora concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico n® 2021 01.25 1. sendo o 
seguinte FLASH PRESTAÇÃO DT SERVIÇOS FIRELI, vencedor junto aq< lotes 01 e 06. A 
NUNES REPRESENTAÇÕES, vencedora |umo ao lote 02, ASSUM PREIO  PRODUÇÕES 
CULTURAIS E COMERCIO DC MATERIAIS PARA USO MEDICO EIREU. vencedor junto ao lote 
03, Renata Vitoriano Rodrigue» vencedora |unto aos lotes 04 c 08. AGILE DISTRIBUIDORA 
LTDA, vencedor junto an lot® 05 e OP.TOMED COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ODONTOIOGK.OS EIRELI. vencedor lunio au loin 07, por lerem apresentado melhore» 
ofertas, sendo as mesmas declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigennat do 
Edital Convocatório. Maiores InformaçiVs na sede da Comissão de licitação, slin na Rua 
Santo» Dumont, n" 64 - Centro, Missão Vi-ina/CF, pelo telefone (88) 3542-1609, no horário 
oc 08 00 ás 12 00 horas ou ainda através da plataforma eletrônica 
https://blleompcas.com

Missão Velha CE, 8 de Fevereiro dc 2021. 
GLEYLLSON FERNANDES DE OLIVEIRA

i.f<> nCvln âBi vi;t•* iV v br/*uWti>£

1677-7069 N® 28, q uarta-fe ira , 10 de fev

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

A G
2021, i s  09h,i 
00 001/2021-CP, 
e Eventuais Co 
pavimeritaçãi) 
Município de 
sobre a tabela 
(SEINFRA/CE) - 
Seis Virgula O ir

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N® 1/2021 CP

s30 de Licitação torn* publico qué no próximo diá 15 de Março dfr 
jstara abrindo Licitação na Modalidade Concorrência Pública N’- 

c i |0 Objeto é Seleção de Empresa para o Registro de Preços para Futuras 
ritações de serviços de manutenção preventiva e corretiva de prédios, 
.fjltica e em pedra tosca, por demanda de diversas Secretariar- do 
rtfenbor Tabosa/CE a partir do maior percentual de desconto pfeit itlo 

stos versão 026 1, da Secretaria da Inlraestruturn do Estado do Ceara 
la sintética com desoneração acrescida com BOI de 26.80H (Vime « 
por Cento) O Edital encontra-se a disposição dos interessados no

Endereço Eletrònicir: www monsenhortabosa.ee gov.hr e htrps.//lir.it»coes tce.ce gov.hr/. 
ou na 5ala de Ugitfçôcs ã Praça 07 de Setembro, N® 15, Centro.

Monsenhor Tabosa-CE. 9 dc Fevereiro de 2021.
TIAGO DE ARAÚJO UMA 

Presidente da C P l

AVISO DE UCITAÇÀO 
PREGÃO PRESENCIAL N® GM-PP6/2021

A Prejjo llra Oficial do Município toma público que no prexlmo dia 23 de 
Fevereiro de 2021.1 ás 14n30mm, estara reaüwndo licitação na Modalidade Pregão 
Presencial N" GM-f*1006/21, cujo Objeto é a Contratação de serviços de locação de 
sistemas inform aotidos e treinamentos visando atendei as demandas das diversas 
Secretarias de MonJenhOf Tabosa-CE O Edital completo encontrado a dixjrosicSo dos 
interessados nos q ia | utels apos esta publicação, das OSh às 12h

Monsenhor Tabosa-CE, 9 de Fevereiro de 2021.
NEIA ARAÚJO DE SOUZA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI N® GM-PP5/2021

A Pregi 
2021. às 09h, esi 
PP005/21, cujo 01 
destinados a trota

i ja  Oficial do Município, torno público que dia 23 de Fevereiro de 
malhando licitação na Modalidade Pregão Presencial N" GM- 

|o é a Aquisição de combustíveis no perímetro de Fortalt-ta/CE, 
isposição do Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE 0  Editai 

está disponível no $ttê: www tt.e.ce.gov.br/!iciíacoes ou na Sede dc-ste Município a Praçi 
07 de Setembro, N(| Ç ,  Centro

Monsenhor Tabosa-CE. 9 de Fevereiro de 2021 
NEIA ARAÚJO DE SOUZA 

Pregoeiro

Pr e f e it u r a  m u n ic ip a l  d e  o c a r a

AVISO DE RETIFICAÇÃO

lo Pregào Eletrónico riv 2601.01/21-PE. publicado no DOU do dia 
Soçáo 3. Objeto Onde se le. Registro de Preços para futura e 
siviçoí com tt-rceirhaçSo de mão d» obra especialitado de serviço'- 

|Secretarla de Saúde do Município de Ocara-Ce. Laia-se Rcgftho dt- 
lentual prestação de serviços com teiçeirlc3ç3o de mão de obi-t 
t de profissionais junto as diversos Secretarias do Munici|»ic de 

|fone (85) 3322 1088. dc segunda a sexta das 08:00 05 12 GOh- nu 
e cegov.br

Ocara - CE. 9 de fevereiro de 2021 
ANTONIO PAZ ROMÃO

Pregoeiro

EFEITURA MUNICIPAL Dt PACAJÚS

AVISO DE UCITAÇÀO 
REGÂO ELETRÔNICO N® 2021.01.25.02-PE

Rptificaçá
09/02/2021. pag 1 |7 J 
eventual prestação 
de pidflssionals juntij 
Preços para futura 
especiallcada de sait 
O caia-O  Informaçôç 
atrav is do site wwv

a  Pregoei
interessado», que no ,)dl 
modalidade Pregão El^trf 
por Lote, Modo Abertj 
atendei as nece-.sidad-i
conforme Kspenficaçôé 
Rua Guarany. n® 600., 
através do Portal de Utj 
site do Município de 
de Mercadorias: www.l 
horário de atendimenti

da Prefeitura Municipal de Pacalus-CE. torna público, aos 
24 de Fevereiro de 2021. as 09:00hs, realliará licitação na 

mico Nv 2021.01.25.02-PE. rriterlo de lulgamento M»nor Preço 
le Disputa, com fins de aquisição de viatura caracterhada para 
la Secretaria de Cidadania e Segurança Patrimonial de Pacajus/CE 
lo c-dital e anexos, disponível na Sede da Comissão loca lir .v lj na 

Cem io, no site do Tribunal de Contas do Eslftdo rin r.eaia ICE. 
:oes dos Municípios http.//mumcipios tce.ce.gov.br/ilcitococs no 

[jus: H upi7/www.pac»|us.cc gov.br/ e no tite da Bolsa Brasileira 
mer tom.bt Maiores informações pelo fone (085) 334S-1077 no 

público de 08:00h às 12:001,

Pacajus CE. 9 de Fevereiro de 2021 
MARIA GIRLEINETE LOFES

PRÊFflTURA MUNICIPAL DE PALMACIA

AVISO OE LICITAÇÃO 
4REGÃO ELETRÔNICO N« PERP-4/2021

Tipo Menor Preço, Julgatj 
Aquisições de Gêneros ! 
Palmácia/CE. tudo confo 
de Referência anexo do I 
e.com.br e www.tce.ce.R 
de Março de 2021 as 09.-( 
lances às 10:00mln (HOR 
Centro, PalmAcia/CE ou i 
horário de 08:0Ü ás 12 (

PREFEI1

A Comissão
torna jjub lko , para conl 
2021. as 03:30 horas, ndl 
Silva, s/n, Centro. Pedra 
Presencial tombado sob] 
allmentaçào e nutrição 
hipercalónca 1.5 KCAL nr 
de sacaroce, isento de 
aumentadas apresentaçãt

fuo por Lote Objeto Registro de Preços para luturas « eventuais 
entíUos destinados as Diversas Secretarias do Município de 
especificações e condições contidas no Projeto Üastco/Termo 

Bl O edital disponível nos endereços eleliònico: www.licitacoes- 
ir, com o prato de Cadastramenlc das Propostas ate- o dia 01 

nin, abertura das propostas ás (W ISm ln e a fase da disputa úe 
IlO  DE 8RAMILIA) intormaçôes- Praça 7 de Setembro. N* 63S 
ktraves do telefone (85) 3339. W s í dt> segurid* a sexia feira, no 
foras ou e-mail: licttacaoia>palm.icia ce.gov br

Palmada - CE. 9 de fevereiro de 2021 
FRANClSCA SILVAMA Dt SOUSA ALVES âllVA 

Pregoelta

<A MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO 
|lGÀO PRESENCIAL N® 15/2021/PP

citação da Prefeitura do Município de Pedra Branc.vCE 
mento dos interessados que no dia 22 d-: fevereiro le 
tor de Licitação da Prefeitura, localhacla .i Rua Furiu- . to 
nca/CE, estai a realizando licitação na modalidade Pregno 
N® 015/2021/PP. com o seguinte objeto aqultlção de 

d a l conforme determinação judicial: com fórmula padrão 
it opfOteic*. normoliplrjírm, isento de proteína vegetal •-.entn 
l rse. especifica para pacientes com necessidade-, r.álórlcás 

•m embalagem sistema abecto d® 1000ML. bem ,--<mo,

■ „ •trnonio 4i«n»00 'JfiVTHlm«.**« COOl<»®TTVt MF-  ̂ tf* 24/ntf. *i> I C P
üut tfni»U'i * Inu(iirtt«u4iir# .1« Çi**v«í Jiihikt® »C<* p, , j

http://www.tcc.ce.gov
http://www.tce.ce.gov.br
https://blleompcas.com
http://www.l
http://www.tce.ce.R
http://www.licitacoes-ir
http://www.licitacoes-ir
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ESTADO DO CEARA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - AVISO DE LICITAÇÃO-CO.NCORRlí
V 00.001/2021 -CP - A Comissão dc Licitação toma público que no próximo dia 15 de Março de 2021. às 09h, estará abrindo Licitação 
Concorrência Pública N" 00.Q01/2021 -CP, cujo Objeto é Seleção de empresa para o Registro de Preços para Futuras e Eventuais Contratações de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de prédios, pavimentação asfáltica teu pedra tosca, por demanda de diversas SecriHjtrias do' 
Município de Monsenhor Tabosa/CE, a partir do maior percentual de desconto ofertado sobre a tabela de custos versão 026.1. da Secretaria da 
infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA/CE) - tabela sintética com desoneração aircscida com BDI de 26.80% (Vinte e Seis V írgula Oi 
por Cento). O Edital cncontra-sc a disposição dos interessados no Endereço Eletrônico: wwft3nonscnhorlabosa.cc.gov.br c https:/ licilaeoes.tcc.cc.gov br. 
ou na Sala de Licitações à Praça 07 dc setembro. N° 15. Centro. Monsenhor Tabosa-CE, 09 jle Fevereiro de 202í. Tiago de Araújo Lima - Presidente 
da CPL.

IRÊNCIaJ ^ k T I ^  \
:iiaçào na Modalidade ç

**♦ **• *»»
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUII ER1ANÓPOLIS - E VTRATO DAS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V 
(I25/2020/SRP.0I - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 025/2020 - ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria dc Obras c Serviços Públicos. EMPRESA 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: CONSTRUTORA SMART EIRELI - V E. CNPJ N*’23.078.596 0001-48. V ENCEDORA com o 
VALOR GLOB AL: RS 4.595.162.47. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DF. REGISTRO >E PREÇOS: 12 (Doze) meses a partir da assinatura da Ata 
de Registro de Preços. Processo dc Licitação na Modalidade dc Concorrência Pública N" 025/2 *20. OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Eventuais 
Locações dc máquinas, equipamentos e caminhões para o Município dc Quiterianõpolis-CE. SF jNAT.ARIOS: Antonia Adenilee Arceno Lima Rodrigues - 
OrdenadorudcDespesas: Marcos Ronniely Holanda Pedroza- Proprietário. DATA DA ASSINATURA DA A l A DE REGISTRO DF. PREÇOS: 09 dc 
Fevereiro dc 2021. Quitcrianópolis-CE. 09 de Fevereiro de 2021. Antonia Adenilee Arceno Lima Rodrigues - Ordenudoru de Despesas da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos.

«•* *♦*
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - AVISO DE LlClj AÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2021 -D IV
- A Prefeitura Municipal dc Itarcma. Ceará, através das diversas secretarias, comunica aos intijr ssados que estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico N" 005/2021-D1V, cujo Objeto c o Registro de Preço para Serviços de fornecini :nto de alimentação preparada (refeição, colTce break, 
lanche, quentinha) e decoração, destinados a atender as necessidades das diversas Secrétí rias do Município de Itarema. Ceará. Estando Aberto o 
Prazo para Cadastramento dc Propostas: dc 11 de Fevereiro de 2021 a 23 de Fevereiro de 2021; Abertura das Propostas, no dia 24 de Fevereiro de 2021, 
às 08h: e a Fase de Disputa dc Lances no dia 24 de Fevereiro de 2021. às 09h. O referido Édi al poderá ser adquirido nos Endereços Eletrônicos: www. 
licitacocs-c.com.br. www.tce.ce.gpv.hr licitacoes c ww vs .nareina.cc.gov.br. Informações |>e!o Te efone: (88) 3667.1133 e E-mail: licitacao(« itarema.cc.gov. 
br. Itarema-CE, 10 de Fevereiro dc 2021. Inez Helena Braga - Pregoeira Oficial.

* * *  4i ijc * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DK ITAREMA - AVISO DK LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/202l-DIV
- A Prefeitura Municipal dc Itarema. Ceará, através das diversas secretarias, comunica aos interessados que estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico N° 007 2021-DlV, cujo Objeto é o Registro de Preço para Aquisição de água mineral natural de 500 ml e de 20 litros, junto as diversas 
Secretarias do Município dc Itarema, Ceará. Estando Aberto o Prazo para Cudastramento de Pn ipostas: de 12 de Fevereiro de 2021 a 24 de Fevereiro de 
2021; Abertura das Propostas, no dia 25 de Fevereiro de 2021, ás 08h; e a Fase de Disputa de L inces no dia 24 de Fevereiro de 2021. ás 09h. O referido 
Edital poderá ser adquirido nos Endereços Eletrônicos: wvvw.liciiaeoes-e.com.br. www.tce.ce.gov .bhlicitacoes e www.itarema.ce.uov.br. Informações pelo 
Telefone: (88) 3667.1133 e E-mail: licitacaote itarema.ce.gov.br. Itarema-CE. 10 de Fevereiro < íe 2021. Inez Helena Braga - Pregoeira Oficial.

* * * *
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - AVISO DE LICITA
- A Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através das diversas secretarias, comunica aos interês 
Eletrônico N" 006 2021-DIV, cujo Objeto c o Registro dc Preço para Registro de Preço para 
para atender as diversas Secretarias do Muuicipio de Itarema. Ceará. Estando Aberto o Prazo 
2021 a 23 de Fevereiro de 2021: Abertura das Propostas, no dia 24 de Fevereiro de 2021. às 14 
de 2021. às 15h. O referido Edital poderá ser adquirido nos Endereços Eletrônicos: www.licitacrte 
cc.gov.br. Informações pelo Telefone: (88) 3667.1133 e E-mail: licitacaote itarcma.cc.gov.br. Ita
- Pregoeira Oficial.

ÇÃO-PREGÃO ELETRÓNICO N"006/202l-DIV
;ados que estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão 
quisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg. 
Iara Cadastramento de Propostas: de 11 de Fevereiro de 
e a Fase dc Disputa de Lances no dia 24 de Fevereiro 

[-e.com.br. www.tcc.cc.gov.brlicitações e www.itarema.
;ina-CE, 10 de Fevereiro de 2021. Inez Helena Braga

*** ** +
O - PREGÃO ELETRÓNICO N“ 008/2021-SM PS

(Jidadania, comunica aos interessados que estará abrindo 
o para Aquisição de cesta básica, para distribuição 
iocial e Cidadania do Município de Itarema, Ceará, 
ereiro de 2021; Abertura das Propostas, no dia 25 de
. O referido Edital poderá ser adquirido nos Endereços 
nformaçôes pelo Telefone: (88) 3667.1133 e E-mail: 

licitacaote itarcma.cc.gov.br. Itarema-CE. 10 de Fevereiro de 2021. Inez Helena Braga - Pregoeira Oficial.

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA-AVISO DE LICITA 
- A Prefeitura Municipal de Itarema. Ceará, através da Secretaria Municipal de Proteção Social « 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico N" 008/2021 -SMPS. cujo Objeto é o Registro de Prriç 
às famílias em situação de vulnerabilidade social, junto à Secretaria Municipal de Proteção 
Estando Aberto o Prazo para Cadastramento dc Propostas: de 12 de Fevereiro de 2021 a 24 de 
Fevereiro de 2021. às I4h: c a Fase dc Disputa dc Lances no dia 24 de Fevereiro de 2021. às 151 
Eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br. www.tce.ee.gov.brUicitacoes e www.itarema.ce.gov.br

F< ve

Aviso dc Adiamento de Licitação. A Comissão dc 
este comunicar a todos os interessados que a Licitação 
xames laboratoriais destinados a atender as demandas 
Camocim-CPSMCAM outrora marcada para o dia 10 
virtude da div ergência nos documentos dc habilitação 
> do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
n.br. Camocini(CE). 09 de Fevereiro de 2021. Juan

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM
Licitação do Consórcio público de Saúde da Microrregião de Camocim CPSMCAM. vem por meio 
referente ao Pregão Presencial N" 2021.01.22.01-PP que tem como objeto: prestação de serviços de 
da Policlínica Cel, Libório Gomes da Silva, junto ao Consórcio Público dc Saúde da Microrregião jdi 
dc Fevereiro dc 2021 ãs 09:00h está sendo adiada para o dia 23 dc fevereiro dc 2021 às 09:00h. Em| 
constantes no Edital e no Termo dc Referência. Maiores informações junto a Comissão de Licitaç.
Camocim - CPSMCAM pelo telefone (88) 3621-1848 ou pelo c-muil: cpsmcam.licitacao@yahoo.tji 
Klisman Lima Pereira - Presidente da Comissão de Licitação.

*»* »** *♦*
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - AVISO DE 1“ ADENDO AO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
002/2021/PE - A Pregoeira do Município dc Tamboril-CE. no uso dc suas atribuições legais, torna pqblico. para conhecimento dos interessados ADENDO 
ao Edita] na Modalidade Pregão Eletrônico N° 002 2021 PE, cujo OBJETO: Aquisição do um vcíÇulo 0 km para a Unidade de Saúde da Familia Sucesso 
II. conforme termos da emenda parlamentar Proposta N° 11795.650000 1200-02 junto a Secretaria de Saúde do Município de Tamboril-CL. Motivo: 
Adequação ao Edital. O Adendo cncontra-sc a disposição na integra na Comissão dc I icitação. no Eiiiercço Eletrônico acima, bem como Site: municinios. 
tcc ce.gov.br licitacoes Tamboril-CE, 10 dc Fevereiro de 2021. Lilian Silva dc Sousa Paiva - Pregoeira.

*** * * * ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Educação e Cultura - Aviso d<
Município de Cruz comunica aos interessados que estará realizando a sessão pública no dia 04 de Már< o 
géneros alimentícios da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendin 
PNAE". O edital poderá ser obtido junto a Comissão de Licitação e nos sites: www.cruz.cc.gov.br c ww 
Leonardo Bricio Viana Severiano- Presidente da CPL.

Chamada Pública V 01/2021-SEDUC. A CPL do
.> de 2021. às I4h00min. para o objeto “Aquisição dc 
ento do Programa Nacional dc Alimentação Escolar 
|w.tce.ce.gov.br. Cruz-CE. 09 de Fevereiro de 2021.

* + * *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ocaru- Aviso de Retificação - Pregão Eletrônico n" 2®) 1.01/21-PE. Objeto: Onde se lê: Registro de Preços 
para futura c eventual prestação dc serviços com terceirização dc mão de obra especializada dc serviços de profissionais junto a Secretaria dc Saúde do 
Município de Ocara-Ce. Leia-se: Registro dc Preços para futura e eventual prestação de serviços com te rceirizaçào de mão de obra especializada dc serviços 
de profissionais junto as diversas Secretarias do Município de Ocara-Ce. Informações: fone (85) 332 M088. de segunda a sexta das 08:00 às I2:00hs ou 
através do site: www.tcc.ce.gov.br. Ocara - CE. 10 de fevereiro de 2021. Antonio Pa/ Romão - Pre poeiro.

http://www.tce.ce.g
http://www.itarema.ce.uov.br
http://www.licitacrte
http://www.itarema
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.tce.ee.gov.brUicitacoes
http://www.itarema.ce.gov.br
mailto:cpsmcam.licitacao@yahoo.tji
http://www.cruz.cc.gov.br
http://www.tcc.ce.gov.br
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ESTADO DO C E A R Á -P R EFE ITU R A  MUNtCIPALDE M ARCO-AVISO DE U C ITAÇ À O -ED ITAL 
DE TOMADA DE PREÇO S N’  2P-Í0201/2021 - Date do Abertura: 2S.D2/2021. ás Ó8h O BJETO :
Obras de Construção do 10 (do?) poços ri/tesianos cam Chafariz cm drversas localidades. VALOR 
DO EDITAL' Gratuito. INFORMAÇÕES: PnefoUum Municipal, Av. Prefeitura Gúldo Oslemo. sin. 
Térreo. Corho. E-mail Ircitacaoc ntco@gma9.com, M arcoCE 04/02/2021 -  Alox Rios S ilve ira -  
Soc. de Inlrycstrulura

ESTADO DO CEARA - PREFEITU RA  MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -  AVISO DE 
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEN CIAL N* GM-PPU06/21 APragoelra Oficial :1o Município toma 
público que tio próximo dia 23 de *-'<ívoro!ro de 2021. ás 14h30mln, ostará realizando Licitação na 
Modalidade Pregão FYesanclal N3 GM-PP006/21, cu)o Objc-to 6 a Contratação do serviços de 
locação de sistemas Informatizados e treinamentos visando atender as deinnndas das 
diversas Secretarias de Monsenhor Tabosa-CE. O Ettilal cornptolo encontra-se a disposição dos 

-úakajás. ■̂a itqtÉiafta^áiriM i ,>yi.?Ji-Ji!toayjüiocTabüiki:CE-Vlttn 
r eviír nirode 2021 Nmr» AraújodcSou^j Preyoeua Oficial.

ESTADO DO CEAKA  PREFEITU RA  MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA PUBLICA N“ 011.001/2021 CP -  A Comissão de Liutnção loma 
público que no prói.tmo dia 15 do Março do 2021. i s  09h. estará abrindo lldtaçáo na Modalidade 
Concorrência Pública N° 00.001/7021 -CP. cujo Objeto è Scloçáo do Empresa para o Registro do 
Preços para Futuras e Eventuais Contratações de serviços do manutenção preventiva e 
corretiva de prédios, pavimentação asláltica 6 um pedra tosca, por demanda de diversas 
Secretarias do Município de Monsenhor TabosaíCE. a partir do inalor percentual do desconto 
ofertado sobra a tabela do custos versão 026.1, da Secretaria da lufraestrutura do Estado do 
Coará (SEINFRA/CE) - Tabela sintética com desoneração acrescida com BDI de 26,80% (Vlnlo 
e Seis Virgula Oitenta por Cento). O Edital cnoonlra-se a crsposiçáo dos interessados no F nrioroço 
Eletrõnlcc vmvwjnonsenhortatiosa.ee oov tu e htbis//IMacoos ice ce.gov.hf/. eu na Sala de 
Licitações à Praça 07 da Setembro. N° 15. Centro. Monsenhor Tabosa-CE. 09 dr Fevereiro de 
2021. Tiago de Araújo Lima -  Prt nldenleda CPL.

ESTADO DO C EARÁ  -  PREFEITU RA  MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -  AVISO DE
tte wweÃo ̂ p^gGÃ-orn e jc t.eiAL ti^anbpptwj/o- r A
público que dia 23 de Fevereiro de 2021, ás 09h, estará realizando Licrtaçâo no Modalidade Pregão 
Presencial N” GM-PP005/21, cujo Objeto ú a Aquisição dc combustíveis no perímetro de 
Fortaleza/CE, destinados a froln a disposição da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa- 
C E . O Editai esta disponível no Siticwww.tce.oe gpv biflinfarpos ou na Sede desle Munir.ljiio á Praça 
07 do Setoinbro, N‘ 15. Centro Monsenhor Tabosa-CE, tOde Fevereiro de 2021. Nela Araújo de 
Souza.

ESTADO OO CEARÁ -  PREFEITU RA  MUNICIPAL DE NOVA RU SSAS -  AVISO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO - CHAMAMENTO PIJBLICO  N" SSCH0D2/21 - O Ordonadot dc 
Despesas da Secretaria do Saúdo, o Sr VALCÉUO ABREU RODRIGUES, loma público pare 
ronheemento dos interessados, que no período do 10 de Fevereiro do 2021 a 31 de Dezembro do 
2021, no hoiário dc 08h ás 14h, ostará realçando Chamamento Público, para Credenciamento do 
pessoas jurídicas para a prestação de serviços especializados do saúde, ospectflcnmonte 
para realização do procodlmontos especializados na érea do Oftalmologia, conloime 
especificações constantes do Anexo I do Edital, o qual se encontre, na Integra, ô disposição de 
todns os Interessados, na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Pe.-Fionciscn Rosa, t r  
1388, Cerilio, Nova Russas-C6, EstadndoCeará, iio l.or,V|g-vlç-p;te[if)ini--r'1" ^ vr^tu— nan-ae - 
14h. Nova Russá-CE. fta da.f«  verolna de 2021: Vãlcéliõ Abreu Rodrigues -  Ordenador do 
ODSpesãsflSTí ocretaria de Saúde. _______ _________

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITU RA  MUNICIPAL DE TAMBORIL -  AVISO DE T  ADENDO AO 
EDITAL -  PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2021/PE-A Pregoolra do Munlrfpio do Tambonl-CE, nu 
uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecrmonto dos Interessados ADENDO ao 
Edllal na Modaiidade Pregão Eloliflnico N’  002/2021/PE, cujo O BJETO : Aquisição dc um veiculo 0 
km paro a Unidade de Saúda da Família Sucesso II, contomie lermos õa emenda parlamentar 
Proposta N* 11795.650000/1200-02 junlo a Secretmia de Saúde rio Município do Tamboril-CE. 
Motivo: Adequação ao Edital O Adendo encontra-se a disposição na Integra na Comissão dc 
Udtação, no Endereço Eletrônico acima, bom corno Site: municípios Ice ca.oov.bt/licHacoos/ 
Tamboril-CE, 10 do Fevereiro de 2021 ■ Llllan Silva dc Sousa Paiva -  Progoelra.____________________

ESTADO DO C EARÁ  -  PREFEITU RA  MUNICIPAL DE QUfTERIANÔPOLIS -  EXTRATO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO S N" a25'2020/5RP.01 -  CONCORRÊNCIA P lIB U C A  M* 025/2020 
ÓRGÃO GERENCIADOR Secrelaria dc Obras e Sarviços Públicos EM PRESA DETENTORA DO 
REGISTRO DE PREÇO S. CONSTRUTORA SMART E IR EU  ■ ME. CNPJ t f  23.078 696-0001-46. 
vencedora com o VALOR G LO BAL: RS 4.595.162,47 PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO S: 12 (Doze) meses a pariir da assinatura da Ala da Rugis Iro de Preços. 
Processo de Licitação na Modalidade de Concorrência Pública N° 025/2020 O BJETO : Registro de 
Preços pata Futuras e Evenlua;s Locações cte máquinas, equipamentos e caminhões para o 
Município de Ouílertanópcills-CE SIGNATÁRIOS: Anloma Adcmlce Arceno Lima Rodrigues 
Ordenadora de Dospe?r.s Mansos Rormiely Holanda Podroza - Propneláno DATA DA 
ASSINATURA DA ATA DE R E GIS TRO DE PREÇO S: 09 do Fevereiro de 2021 Quiterianópolls-CE, 
09 de Fevereiro de 2021.Antonia Adonllcu Arcono Lima Rodrigues -  Ordenadora do Despesas 
da Secretaria de Obras e Serviços Públicos._________

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITU RA  MUNICIPAL DE SO BRAL -  AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2021 -AM AfBBN» 856199)-ADENDO 01 -Central deCotaçÕes 
Nova Data de Abertura: 24/02/2021. âs D9h (Horário de Brasília i O BJETO : Registro de Preço para 
F uturas e Eventuais Serviços de limpeza de nos, ca ia is e lagoas da <ede o distritos do uiuncip o do 
Sobral, conforme especificações constantes no Termo de Roteiéricla Valor do Edital: Gratuilo 
INFORMAÇÕES: Site http .//llciticoes-sobral ce goy br e a Rim Vlrinto de Medeiros. N* 1.250; 4* 
andar. Fone: (88)3677-1254 Sobral-CE, 09 dc Fevereiro de 2021. A P rog o elra-U sa  Soares de 
Oliveira.

mailto:comunicado@svm.com.br
mailto:ntco@gma9.com
http://www.tce.oe
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VOTE PELO SITE DO SINDICATO. VOTE CHAPA 2. 
www.sindicatodosmedicosdoceara.org.br

Conheça todas as nossas propostas:

www.chapa2medicos.com.br
Você também pode votar presencialmente na sede do Sindicato. 

Rua Pereira Fitgueiras. 2020, T  andar. Aldeota

ELEIÇÃO DO SINDICATO 
DOS MÉDICOS DD CEARÁ

Horário de votação: das 8 às 20h
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MÉDICOS EM DEFESA DA VIDA. 
DA CIÊNCIA EDO SUS '0'h4CÀ0 T
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Prefeitura Municipal de

MONSENHOR T
Fazendo mais pela terra c 5 nós.

■ ■

SÁ

' n s  J t l L .

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇAO DA CONCORRÊNCIA
10 de fevereiro de 2021, do Diário do Nordeste (Jornal 
Publicação do Aviso de Licitação -  CONCORRÊNCIA PÚBLI 
BDI DE 26,80% (VINTE E SEIS VIRGULA OITENTA POR CEN
TRES, VIRGULA NOVENTA E OITO POR CENTO). Monsenf 
TIAGO DE ARAÚJO LIMA -  Presidente da CPL

CA N9. 00.001/2021-CP. Na edição de 
Grande Circulação), DOE/CE e DOU, na 

N9. 00.001/2021-CP. Onde se lê: (...) 
)). Leia-se: (...) BDI DE 23,98% (VINTE E 

Tabosa/CE, 11 de fevereiro de 2021.

Publicarem: 12/02/2021
Meios: Diário do Nordeste, D.O.E. e D.O.U.

Faturar pela SECRETARIA DE OBRAS.

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-maiV. prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br

mailto:prefeitura.pmmt@hotmail.com
http://www.monsenhortabosa.ce.gov.br

